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LEI ORG

 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 Nós, representantes do povo novaesperancense, reunidos em Assembléia 
Co stituinte Municipal para instituir o ordenamento básico do Município, em consonância 
com os fundamentos, objetivos e princípios expressos na Constituição da República Federativa 
do rasil e na Constituição do Estado do Paraná, promulgamos, sob a proteção de Deus, a 
se
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ÂNICA DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA 
ESTADO DO PARANÁ 

n

 B
guinte Lei Orgânica do Município de Nova Esperança, Estado do Paraná. 

 
 
 
 



  L E I 
 990. 
   Súmula - I io de Nova 
                 Es
  
 Nova Esperança, E  de 
Ol

Da Organizaçã
 

CA
Do

 
SEÇÃO

Disposições Pre
 
 Art. 1º - O Município de Nova Esperanç rante do Estado do Paraná, com 
personalidade jurídica de direito público interno, dot inistrativa e financeira, será 
regido por esta Lei Orgânica na forma assegurada pela
 Art. 2º - 
constituem os poderes 
 
cul
 

 
  - É mantido o atual território do Município, com divisas e limites definidos em Lei, 
som nte alterados nos casos previstos na Constituição Estadual do Paraná. 
 § 1º - Integram o território do Município de ça os Distritos de Barão de Lucena e 
Ivaitinga, cujas divisas, limites e confrontaçõ
 § 2º - A organização, extinçã e outros, obedecerá 
a Lei pertinente. 
 
 
 II - su
 mo aplicar suas rendas, sem 
prejuízo da obrigatorie
 
Es
 V - o ização, os 
ser úblicos de i al e fixar as 
respectivas tarifas; 
 VI - 
edu
da receit
des
Co
 
ate
con a execução, diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica 
de to privado; 
 
par

 
  Data - 04 de abril de 1.

nstitui a Lei Orgânica do Municíp
perança, Estado do Paraná. 

A Câmara Municipal de 
iveira, seu Presidente, promulgo a seguinte

stado do Paraná, aprovou e eu, Dr. Juarez
 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO: 
 

TÍTULO  I 
o Municipal 

PÍTULO  I 
 Município 

  I 
liminares 

a, unidade integ
ado de autonomia política, adm
 Constituição Federal. 

O Governo Municipal é exercido pela Câmara de Vereadores e pelo Prefeito, os quais 
Legislativo e Executivo, independentes e harmônicos entre si. 

Art. 3º - São símbolos do Município a Bandeira, o Hino e o Brasão, os quais representam sua 
tura e história. 

SEÇÃO  II 
Da Divisão Administrativa do Município 

Art. 4º
e

 Nova Esperan
es são definidas em lei. 

o ou fusão dos Distritos existentes e a criação d

Art. 5º - Compete privativamente ao Município de Nova Esperança: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

plementar a legislação federal e estadual no que couber; 
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem co

dade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados nesta Lei; 
IV - criar, organizar extinguir e unificar Distritos, observados os requisitos da Constituição do 

do do Paraná e a leta i estadual que for ditada; 
ncessão, permissão ou autorrganizar e prestar, diretamente ou sob regime de co

viços p nteresse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essenci

manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas de 
cação pré-escolar e de ensino fundamental aplicando anualmente, no mínimo, vinte e cinco por cento (25%) 

as resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
envolvimento do ensino, sem prejuízo do disposto no artigo 60, do Ato das Disposições Transitórias da 

tituição Federal; ns
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços de 

ndimento à saúde da população, devendo para tanto dispor em lei sobre a regulamentação, fiscalização e 
trole, possibilitando su
direi

VIII - promover adequado ordenamento territorial, mediante planejamento e controle do uso, do 
celamento e da ocupação do solo urbano, devendo para tanto estabelecer normas de edificação, de loteamento, 



de arruamento e de zoneamento urbano, bem como impor limitações urbanísticas convenientes à ordenação de 
seu
  - elaborar o seu Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
  - p ação e a ação 
fiscalizadora federal e 
 
 
 b) de
especiais; 
 c) dis
qu  vias públicas municipais; 
 XII - 
 
a l
 XIV 
industriais, comerciais
fun , bem como cassar a licença dos estabelecimentos 
qu ornarem preju
ati
 
do
 
con ção dos logradouros públicos; 
 XVII
veí pectivas tarifas e os locais de estacionamento desses e demais veículos; 
 
util
 
do
perí
pes  especializado, 
 entar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a colocação de cartazes e anúncios 
e a utilização de quais
mu
 
 
seu
san ias dos gêneros a
 
raz ssão da legislação municipal, ou atentatórias à saúde pública; 
  XXI finalidade de erradicar as 
mo stias de que possa
 
 
mu imentos de situações, estabelecendo o prazo de até quinze (15) dias 
para atendimento; 
 
  
 
par
  
 
 
ob e Lei. 
 

 território; 
IX
X romover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legisl

estadual, preservando o existente em todas as suas características; 
XI - regulamentar a utilização dos logradouros públicos especialmente, no perímetro urbano; 
a) determinar o itinerário e o local de parada dos transportes coletivos; 

terminar e sinalizar os limites da “zona de silêncio” e de trânsito e tráfego em condições 

ciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a tonelagem máxima permitida a veículos 
e circulam em

elaborar o orçamento anual e plurianual de investimento; 
XIII - dispor sobre administração, utilização e alienação e doação dos bens públicos, observada 

islação constante deg o artigo 31, IX, desta Lei; 
- conceder e renovar licença para localização e funcionamento de estabelecimentos 

, prestadores de serviços, de outros de qualquer natureza, inclusive fixando horário para 
cionamento dos mesmos, observando a legislação federal

e se t diciais à saúde, higiene, ao sossego, à segurança e aos bons costumes, fazendo cessar a 
vidade e se necessário o fechamento dos mesmos; 

XV - estabelecer servidões administrativas necessárias à realização de seus serviços, inclusive a 
s seus concessionários; 

XVI - adquirir bens, inclusive por desapropriação; regular a disposição, o traçado e as demais 
dições de bens públicos de uso comum; regulamentar a utiliza

 - conceder, permitir e autorizar os serviços de transporte coletivo, de táxi e demais 
culos de aluguel, fixando as res

XVIII - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais regulamentando e fiscalizando a 
ização das mesmas; 

XIX - prover a limpeza das vias e logradouros públicos, a remoção e destinação do lixo 
miciliar, inclusive regulamentando a coleta de outros resíduos dessa natureza para locais próprios, fora do 

metro urbano; devendo, o lixo laboratorial, clínico e hospitalar, ser removido em viatura especial e por 
soal para incineração imediata; vedar o depósito de lixo atômico na área do Município; 

XX - regulam
quer outros meios de publicidade e propaganda nos locais sujeitos ao poder de polícia 

nicipal; 
XXI - dispor sobre os serviços funerais e de cemitério; 
XXII - organizar, disciplinar e manter os serviços de fiscalização necessários ao exercício de 

 poder de polícia administrativa, sobretudo fiscalizar, nos locais de vendas, pesos, medidas e condições 
itár limentícios; 

XXIII - dispor sobre apreensão, depósito e venda de animais e mercadorias apreendidas em 
ão de transgre

V - dispor sobre registro, vacinação e captura de animais, com a 
lé m ser portadores ou transmissores; 

    XXV - estabelecer e impor penalidades por infração de suas leis e regulamentos; 
   XXVI - assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições administrativas 

nicipais, para defesa de direitos e esclarec

   XXVII - promover os seguintes serviços: 
a) mercados, feiras e matadouros; 

 b) construção e conservação  de estradas, caminhos municipais e rampas de acesso 
 deficientes físicos a nos logradouros, vias públicas e próprios municipais; 

c) transporte coletivo municipal; 
 d) iluminação pública; 
 e) conceder a execução de obras públicas, mediante convênio, a entidades particulares, 

edecido o disposto nest

SEÇÃO  III 
Da Competência Comum 



  
 va Esperança compete concorrentemente com a União e o Estado, 
ob da a Lei Compl
 
dem
    
po
    
mo  notáveis e os sítios arqueológicos; 
    
val
 
    
    
    
 
hab
 
soc
 
rec
    
    incêndios, instalar hidrantes nas vias públicas e exigir a equipagem 
preventiva em edifícios
  poderá delegar à União ou Estado, mediante convênio, 
os 
 
Ind
rec
 

 
 
 uncionamento ou 
ma er com eles ou seus representantes relações de dep a, ressalvada, na forma da lei, a 
colaboração de interesse público; 
 II - recusar fé aos documentos públicos; 
 III - criar distinções sociais e religiosas entre munícipes; 
 IV - s pertencentes aos cofres 
pú cos, quer pela im
par
 
pú , assim como a publicidade da 
qu onstem nomes, o pessoal de autoridades ou serviços 
pú cos; 
 VI - o
jus
 
 
equ
ind
 
pro  destino; 
 X - c
 
ins

Art. 6º - Ao Município de No
serva ementar as seguintes atribuições: 

I - zelar pela guarda das Constituições Federal e Estadual, das leis e das instituições 
cráticas e conservo ar o patrimônio público; 

            II - cuidar da saúde, segurança, assistência pública, proteção e garantias das pessoas, especialmente aos 
rtadores de deficiência; 
                     III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os 
numentos, as paisagens naturais

                     IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de 
or histórico, artístico e cultural; 

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência; 
                      VI - proteger o meio ambiente e combate a poluição, em qualquer de suas formas; 

                  VII - pr   eservar as florestas, a fauna e a flora; 
    mentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;                 VIII - fo

IX - promover programas de construção de moradia popular e a melhoria das condições 
itacionais e de saneamento básico; 

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração 
 dos setores desfaial vorecidos; 

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direito de pesquisa e exploração de 
rsos hídricos e minu erais em seu território; 

                     XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança no trânsito; 
              XIII -     prover a extinção de 

; 
§ 1º - O Município de Nova Esperança

serviços de competência concorrente de sua responsabilidade a que se refere este artigo. 
§ 2º - É facultado ao Município celebrar convênio com os órgãos da Administração Direta ou 

ireta, da União ou do Estado, para a prestação de serviços de sua competência, sempre que lhe faltarem 
ursos técnicos ou financeiros ou quando houver manifesto interesse público. 

CAPÍTULO  II 
Das Vedações 

Art. 7º - Ao Município de Nova Esperança é vedado: 
I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o f

nt endência ou alianç

subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recurso
bli prensa, rádio, televisão, ou qualquer outro meio de comunicação, propaganda político-
tidário ou fins estranhos à administração; 

V - fazer ou manter publicidade de atos, programas, obras, serviços e campanhas de órgãos 
blicos que não tenham caráter educativo, informativo ou de orientação social
al c símbolos ou imagens que caracterizem promoçã
bli

utorgar isenções e anistias fiscais, ou permitir remissão de dívidas, sem interesse público 
tificado, sob pena de nulidade do ato; 

VII - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça; 
VIII - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

ivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, 
ependentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; 

IX - estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer natureza, em razão de sua 
cedência ou

obrar tributos: 
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver 

uído ou aumentadtit o; 



 b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que instituiu ou aumentou. 
 XI - u
 XII - s, por meio de tributos, ressalvada a 
cobrança de pedágio pe
 
 
 b) tem
 c) pa
sin  dos trabalhad de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os 
requisitos da lei federa
 
 
com
 

Do Governo Municipal 
 

CAPÍTULO
Dos Poder

 
 Art. 8º - O Governo Municipal é exercido nicipal com funções legislativas, e 
pelo Prefeito, com funções executivas. 
 Parágrafo único - São poderes do G tes e harmônicos entre si, o 
Le slativo e o Executivo, vedado a qualquer deles delegar atribuições. 

Disposições Preli
 
 Art. 9º - O número de Vereadores será p lação do Município, cuja fixação, 
para cada Legislatura, dar-se-á pela Câmara Municipal atendidos lim tes estabelecidos no inciso IV do artigo 16, 
da Constituição Estadual. 
 § 1º - Cada Legislatura terá a duraçã dendo cada ano uma Sessão 
Le slativa. 
 § 2º - As inegibilidades pa
Fe e na Legislação
 

SEÇÃO  II 

 
 t. 1
de 
pre isso e tomarão posse. O Presidente prestará o seguinte compromisso: 
“P METO DEFENDER E CUMPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, 
A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ E A LEI O UNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, 
PROMOVER O BEM GERAL DO MU PENHAR, COM 
LEALDADE E PATRIOTISMO, AS FUNÇ rio designado para 
este fim, fará a chamad
 
de 
 
par
tra
 

tilizar tributos com efeito de confisco; 
 estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou ben
la utilização de vias conservadas pelo Poder Público; 

XIII - instituir impostos sobre: 
a) pat , do Estado e de outros Municípios; rimônio, renda ou serviços da União

plos de qualquer culto; 
trimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades 

dicais ores, das instituições de educação e 
l; 

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão. 
parágrafo único - As vedações expressas nos incisos VII a XIII serão regulamentadas em lei 

plementar. 

TÍTULO  II 

  I 
es Municipais 

 pela Câmara Mu

overno Municipal independen
gi

 
CAPÍTULO  II 
Do Legislativo 

 
SEÇÃO  I 

minares 

roporcional à popu
i

o de quatro (4) anos, compreen
gi

ra o cargo de Vereador são aquelas estabelecidas na Constituição 
deral  Eleitoral. 

Da Instalação e Funcionamento da Câmara 

Ar 0 - No primeiro (1º) ano de cada Legislatura, no dia primeiro de janeiro, em sessão solene 
instalação, independentemente do número de Vereadores, sob a presidência do Vereador mais idoso dentre os 
sentes, os Vereadores prestarão comprom
RO

RGÂNICA M
NICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA E DESEM

ÕES DO MEU CARGO”. Em seguida, o Secretá
a de cada Vereador que declarará: “ASSIM EU PROMETO”. 

§ 1º - O Vereador que não tomar posse na sessão prevista neste artigo deverá fazê-lo no prazo 
quinze (15) dias, salvo motivo justo e aceito pela Câmara. 

§ 2º - No ato da posse, os Vereadores deverão desincompatibilizar-se, de qualquer impedimento 
a exercício da vereança. Na mesma ocasião e ao término, deverão fazer declaração de seus bens, a qual será 
nscrita em livro próprio, constando da ata o seu resumo. 

 
SEÇÃO  III 



Da Mesa da Câmara 
 
 Art. 11 - Imediatamente depois da posse, os Vereadores reunir-se-ão sob a presidência do mais 
idoso dentre os presen
Me
 
per
 Art. 1
Se
 Parág
Le
 
ob
po
 
Pri
 ágrafo único - Na constituição da Mesa é assegurada, tanto quanto possível, a representação 
proporcional dos partid
 
me
 
me
elegendo-se outro Vere
 umirá a Presidência. 
 Art. 1
 
res
 
Câ ara, bem como alte
 III - a
através de anulação par
 ar as dotações do orçamento da Câmara, observado o limite da autorização 
constante da lei orçame
par
 
 
exo
po mpo determinado
 
 e suas emendas; 
 IX - r
 X - s
ext
 
con
 Art. 1
 I - rep
 II - di
 III - i
 
tac
 
po
 VI - d
lei; 
 VII -
do ês anterior; 

tes e, havendo maioria absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da 
sa, que ficarão automaticamente empossados. 

Parágrafo único - Não havendo número legal, o Vereador mais idoso dentre os presentes, 
manecerá na Presidência e convocará sessões diárias, até que seja eleita a Mesa. 

2 - A eleição para renovação da Mesa realizar-se-á sempre na última Sessão Ordinária das 
ssões Legislativas. 

rafo único - A posse da Mesa eleita dar-se-á automaticamente no primeiro dia da Sessão 
gislativa subseqüente. 

Art. 13 - Em toda eleição de membros de Mesa, os candidatos a um mesmo cargo que 
tiverem igual número de votos concorrerão a um segundo escrutínio e, se persistir o empate, disputarão o cargo 

orteio. r s
Art. 14 - A Mesa da Câmara Municipal se compõe do Presidente, do Vice-Presidente, do 

meiro Secretário e do Segundo Secretário, os quais se substituirão nesta ordem. 
Par

os ou blocos parlamentares que participam da Casa.  
Art. 15 - O mandato da Mesa será de dois (2) anos, proibida a reeleição de qualquer de seus 

bros para o mesmm o cargo, na eleição imediatamente subseqüente. 
§ 1º - Qualquer componente da Mesa poderá ser destituído, pelo voto de dois terços (2/3) dos 

mbros da Câmara, quando faltoso, omisso ou ineficiente no desempenho de suas atribuições regimentais, 
ador para completar o mandato. 

§ 2º - Na ausência dos membros da Mesa o Vereador mais idoso ass
6 - À Mesa, dentre outras atribuições, compete: 

I - propor projetos de lei que criem ou extingam cargos ou serviços da Câmara e fixem os 
pectivos vencimentos; 

II - elaborar e expedir, mediante Ato, a discriminação analítica das dotações orçamentárias da 
m rá-la, quando necessário; 

presentar projetos de lei dispondo sobre abertura de créditos suplementares ou especiais, 
cial ou total da dotação da Câmara; 

IV - suplement
ntária, desde que, os recursos para sua cobertura, sejam provenientes de anulação total ou 

cial de suas dotações orçamentárias; 
V - enviar ao Prefeito até o dia primeiro de março, as contas do exercício anterior; 
VI - nomear, promover, comissionar, conceder gratificações, licenças, por em disponibilidade, 

nerar, demitir, aposentar e punir funcionários ou servidores da Câmara Municipal, e contratar, na forma da lei, 
r te , para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público; 

VII - tomar todas as medidas necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos; 
VIII - promulgar a Lei Orgânica 

epresentar, junto ao Executivo, sobre necessidades de economia interna; 
ustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou 

rapolem os limites da delegação legislativa; 
XI - solicitar informações ao Prefeito, Secretários Municipais ou equivalentes, sobre atos e 

tratos municipais e demais atividades da administração. 
7 - Ao Presidente da Câmara Municipal, entre outras atribuições, compete: 
resentar a Câmara, judicialmente e extrajudicialmente; 
rigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara; 
nterpretar e fazer cumprir o Regimento Interno; 

IV - promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem como as leis sancionadas 
mente ou cujo vetita o tenha sido rejeitado pelo Plenário; 

V - fazer publicar os Atos da Mesa, bem como as resoluções, os decretos legislativos e as leis 
r ele promulgados; 

eclarar extinto o mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, nos casos previstos em 

 apresentar ao Plenário, até o dia vinte (20) de cada mês, o balancete relativo às despesas 
 m



 VIII - solicitar a intervenção do Município, nos casos admitidos pela Constituição Federal e 
Estadual; 
 IX - manter a ordem no recinto da Câmara, podendo solicitar a força necessária para esse fim; 
 X - a
 XI - 
urgente a deliberar, incl
 

Das Comissões 
 
 Art. 18 - A Câmara terá comissões perma s, constituídas na forma e com as 
atribuições previstas no respectivo Regimento Interno. 
 § 1º - 
 
do
 II - re
 III - 
inf suntos inerentes às suas atribuições; 
  - r
om ões das autoridad
 
Mu
 VI - e
 io, serão destinadas ao 
est o de assuntos espe
 
proporc
 § 4º -
autoridades j
Mu
po certo, deven
leg
  

 
 
de  a 30 de junho e de 1º de agosto a 15 de dezembro. 
 das para essas datas serão transferidas para o primeiro dia útil 
subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos e feriad
 § 2º - A Câmara se reunirá em s s, conforme dispuser 
o seu Regimento Interno, e as remunerará de acor eral. 
 § 3º 
fora del
de 
 Art. 
fun
 § 1º -
util
 
 
ma
par
 Art. 2
Câ
 
e p

utorizar as despesas da Câmara; 
uando houver matéria de interesse público e convocar a Câmara extraordinariamente q

usive atendendo a solicitação do Prefeito. 

SEÇÃO  IV 

nentes e temporária

às comissões permanentes, em razão da matéria de sua competência, cabe: 
I - discutir e votar projeto de lei que dispensa, na forma do Regimento Interno, a competência 

 Plenário ; 
alizar audiências  públicas com entidades de classe, associações e autoridades; 
convocar os Secretários Municipais, Coordenadores e funcionários, para prestarem 

ormações sobre as
IV eceber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou 

iss es ou entidades públicas ligadas à administração; 
V - solicitar o depoimento de qualquer autoridade ou cidadão, sobre assuntos pertinentes ao 

nicípio e à administração; 
xercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização da Administração Direta e Indireta. 

§ 2º - As comissões temporárias, criadas por deliberação do Plenár
ud cíficos e à representação da Câmara em congressos, solenidades ou outros atos públicos. 

§ 3º - Na formação das comissões, assegurar-se-á, tanto quanto possível, a representação 
ional dos partidos ou blocos parlamentares que participam da Câmara. 

 As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de investigação próprios das 
udiciais, além de outros previstos no Regimento Interno da Casa, serão  criados pela Câmara 

nicipal, mediante requerimento de um terço (1/3) dos seus membros para a apuração de fato determinado e 
r prazo do suas conclusões, se for o caso, serem encaminhadas ao Ministério Público, para fins 
ais. 

SEÇÃO  V 
Da Sessão Legislativa Ordinária 

Art. 19 - Independentemente de convocação, a Câmara Municipal reunir-se-á anualmente de 15 
fevereiro

§ 1º - As reuniões marca
os. 

essões ordinárias, extraordinárias ou solene
do com o estabelecido em legislação fed

- As sessões extraordinárias serão convocadas pelo Presidente da Câmara em sessão ou 
a, mediante, neste último caso, comunicação pessoal e escrita aos Vereadores, com antecedência mínima 

24 horas. 
20 - As sessões da Câmara deverão ser realizadas em recinto destinado ao seu 

cionamento, considerando-se nulas as que se realizarem fora dele. 
 Comprovada a impossibilidade de acesso àquele recinto, ou outra causa que impeça a sua 

ização, poderão ser realizadas em outro local, na forma prevista no Regimento Interno da Câmara. 
§ 2º - As sessões solenes poderão ser realizadas fora do recinto da Câmara. 
Art. 21 - As sessões da Câmara serão públicas, salvo deliberação em contrário, tomada pela 

ioria de dois terços (2/3) de seus membros, quando ocorrer motivo relevante e preservação do decoro 
lamentar. 

2 - As sessões só poderão ser abertas com a presença da maioria absoluta dos membros da 
mara. 

Parágrafo único - Considerar-se-á presente à sessão o Vereador que assinar o livro de presença 
articipar dos trabalhos do Plenário e das votações. 



  
SEÇÃO  VI 

Da Sessão Legislativa 
 
 Art. 23 - A Câmara poderá s recesso, pelo Prefeito, 
pelo Presidente da Câm
 
mí
 § 2º -
for municação pessoal e escrita, que lhes será encaminhada vinte e quatro 
(24 oras, no máximo
 
ma
 

Das Deliberações 
 
 Art. 24 - A discussão e a votação da matéria rdem do Dia, só poderá ser efetuada 
com a presença da maioria absoluta dos membros da Câm
 § 1º - A aprovação da matéria em discu vistas nos parágrafos 
seg intes, dependerá d
 
e a
 I - Có
 
 
 
  de servidores; 
 VI - R
 § 3º - /3) dos membros da Câmara: 
 I - As
 a) apr envolvimento Integrado; 
 b) con
 c) con
 d) ali
 e) aqu
 f) alte
 g) ob
 II - re
 III - r ontas; 
 IV - c rio ou qualquer outra honraria ou homenagem; 
 V - d
 § 4º -
 I - na
 II - q o voto favorável de dois terços (2/3) dos 
me bros da Câmara; 
 III - q
 § 5º -
 I - no
 II - n , bem 
com  no preenchiment
 III - n
 IV - n
 
 
 
 

Extraordinária 

er convocada extraordinariamente durante o 
ara ou por dois terços (2/3) dos Vereadores, sempre que entender necessário. 

§ 1º - A convocação será feita mediante ofício ao Presidente da Câmara, para reunir-se, no 
nimo, dentro de dois (2) dias. 

 O Presidente da Câmara dará conhecimento da convocação aos Vereadores em sessão ou 
a dela, mediante, neste último caso, co
) h , após recebimento de respectivo ofício. 

§ 3º - Durante a sessão legislativa extraordinária, a Câmara deliberará exclusivamente sobre a 
téria para a qual foi convocada. 

 
SEÇÃO  VII 

, constante da O
ara. 

ssão, salvo as exceções pre
u o voto favorável da maioria dos Vereadores presentes à sessão. 

§ 2º - Dependerão do voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara a aprovação 
s alterações das seguintes matérias: 

digo Tributário do Município; 
II - Código de Obras ou de Edificações; 
III -Estatuto dos Servidores Municipais; 
IV - Regimento Interno da Câmara; 
V - Criação de cargos e aumento de vencimentos

ejeição de veto. 
 Dependerão do voto favorável de dois terços (2
 leis concernentes a: 
ovação e alteração do Plano Diretor de Des
cessão de serviços públicos; 

o; cessão de direito real de us
enação de bens imóveis; 

ção com encargo; isição de bens imóveis por doa
ração de denominação de próprios, vias e logradouros públicos; 

tenção de empréstimo. 
alização de sessão secreta; 
ejeição de parecer prévio do Tribunal de C
oncessão de título de cidadão honorá

estituição de componentes da Mesa. 
 O Presidente da Câmara, ou seu substituto, só terá direito a voto:  
 eleição da Mesa; 
uando a matéria exigir para sua aprovação 

m
uando houver empate em qualquer votação no Plenário. 
 O voto será sempre público nas deliberações da Câmara, salvo nos seguintes casos: 

refeito;  julgamento de seus pares, do Prefeito e do Vice-P
a eleição dos membros da Mesa e de seus sucessores, das Comissões Permanentes

o o de qualquer vaga; 
a concessão de qualquer honraria; 
a deliberação do veto. 



SEÇÃO  VIII 
Dos Veread

 
 Art. 25 - Os Vereadores, no exercício d opiniões, palavras e 
vo a circunscrição 
 
 
 a) fir cípio, com suas autarquias, fundações, empresas 
pú cas, sociedade de ncessionárias de serviço público, salvo quando o 
contrato obedecer a clá
 
Pú
nes
 
 
“a” eja demissível “ad nutum”, salvo o cargo de Secretário Municipal ou equivalente, desde 
qu cie do exer
 b) ex
 
com
 entidades a que se 
ref e a alínea “a” do in
 Art. 2
 
 II - c
ins
  atos de corrupção ou de improbidade 
adm nistrativa ou deles
 IV - 
da Câ
 r residência fora do Município; 
 VI - q
 ça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição Federal; 
 
 
con ereador ou a 
percepção de vantagen
 § 2º clarada pela Câmara por 
vo to e maioria 
 § 3º -  da 
Câ ra, de ofício ou m
 
 
 
(120) dias por sessão le
 
 § 1º 
inv
des
 § 2º - âmara poderá determinar o 
pag ento, no valor qu
 
ser dores. 
 § 4º 
Ve dor não poderá re
 

ores 

o mandato, são invioláveis por 
tos, n do Município. 

Art. 26 - É vedado ao Vereador: 
I - desde a expedição do diploma: 

mar ou manter contrato com o Muni
bli economia mista ou com suas empresas co

usulas uniformes; 
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, no âmbito da Administração 

blica Direta ou Indireta Municipal, salvo mediante aprovação em concurso público e observado o disposto 
 Lei. ta

II - desde a posse: 
a) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, nas entidades referidas na alínea 

 do inciso I, de que s
e se licen cício do mandato; 

ercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal; 
c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor decorrente de contrato 

 pessoa jurídica de direito público do Município, ou nela exercer função remunerada; 
d) patrocinar causa junto ao Município em que seja interessada qualquer das 

er ciso I. 
7 - Perderá o mandato o Vereador: 

I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo anterior; 
ujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamentar ou atentatório às 

tituições vigentes; 
III - que se utilizar do mandato para a prática de

i  ser conivente; 
que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões ordinárias 

mara, salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada pela edilidade; 
V - que fixa

ue perder ou tiver suspensos os direitos políticos; 
VII - quando o decretar a Justi
VIII - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado. 
§ 1º - Além de outros casos definidos em lei e no Regimento Interno da Câmara Municipal, 

iderar-se-á incomp ogativas asseguradas ao Vs atível com o decoro parlamentar, o abuso das prerr
s ilícitas ou imorais. 
- Nos casos dos incisos I, II e VIII, a perda do mandato será de

to secre absoluta, mediante provocação da Mesa, assegurada ampla defesa do Vereador. 
 Nos casos previstos nos incisos III, IV, V e VII, a perda será declarada pela Mesa

ma ediante provocação de qualquer de seus membros, assegurada ampla defesa do Vereador. 
Art. 28 - O Vereador poderá licenciar-se: 
I - por motivo de doença, devidamente comprovada; 
II - para tratar de interesse particular, desde que o afastamento não ultrapasse cento e vinte 

gislativa, sem remuneração; 
III - para desempenhar missões temporárias, de caráter cultural ou de interesse do Município. 

- Não perderá o mandato, considerando-se automaticamente licenciado, o Vereador 
estido no cargo de Secretário Municipal ou equivalente, conforme previsto no artigo 26, inciso II, alínea “a”, 

 Lei. ta
 Ao Vereador licenciado nos termos dos incisos I e III, a C

am e estabelecer e na forma que especificar, de auxílio-doença ou de auxílio especial. 
§ 3º - O auxílio de que trata o parágrafo anterior poderá ser fixado no curso da Legislatura e não 

á computado para efeito de cálculo da remuneração dos Verea
- A licença para tratar de interesse particular não será inferior a trinta (30) dias e o 

rea assumir o exercício do mandato antes do término da mesma. 
§ 5º - Na hipótese do parágrafo 1º, o Vereador poderá optar pela remuneração do mandato. 



 Art. 29 - Dar-se-á a convocação do Suplente do Vereador nos casos de vaga, investidura no 
car  previsto no pará
Fe
 
de , salvo ju
 
“qu
 § 3º -
fal
 

 
 Art. 30 - O mandato dos Vereador ei, observando-se, contudo, 
o disposto no inciso V, do artigo 29 da Constituição 
 § 1º - Os subsídios serão fixados mediante resol  até trinta (30) dias antes das eleições 
mu cipais, para vigo
rem
 
(30
del
 
(30%) do fixado na par
 

 
 
com  
 I - instituir e arrecadar os tributos de s rendas; 
 II - autorizar isenções, anisti
 III - votar o orçamento anual e o plurianual de investimentos, bem como autorizar a abertura de 
créditos suplementares 
 
sob
 V - au
 VI - a
 VII - 
  administrativa de uso de bens municipais; 
 IX - a
 r cargos, empregos e funções públicas e fixar os respectivos 
ven
 XI - s e conferir atribuições aos 
Secretários, Coordenad
 XII -  outros 
Mu icípios; 
 XIII - próprios, vias e 
logradouros públicos; 
 V -
  - 
 
 
 
 
 
 
 

go grafo 1º do artigo anterior, ou licença concedida pela Câmara, obedecida a Constituição 
deral. 

§ 1º - O Suplente convocado deverá tomar posse no prazo de quinze (15) dias contados da data 
onvocaçãoc sto motivo aceito pela Câmara, quando prorrogará o prazo. 

§ 2º - Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não for preenchida, calcular-se-á o 
orum” em função dos Vereadores remanescentes. 

 Não havendo Suplente e tratando-se de vaga, far-se-á a eleição para preenchê-la, se 
tarem mais de quinze (15) meses para o término do mandato. 

SEÇÃO  IX 
Dos Subsídios do Vereador 

es será remunerado na forma da l
Federal. 

ução,
ni rar na seguinte legislatura, cuja remuneração será de até trinta por cento (30%) da 
uneração do Prefeito, compreendendo esta, parte fixa e variável. 

§ 2º - Caso não haja aprovação da resolução fixadora dos subsídios dos Vereadores até trinta 
) dias antes das eleições, será a matéria incluída automaticamente, na Ordem do Dia, sobrestando-se a 
iberação quanto aos demais assuntos, até que seja concluída a votação. 

§ 3º - A gratificação de representação do Presidente da Câmara será de até trinta por cento 
te variável da remuneração do Prefeito, regulamentada através de resolução. 

 
SEÇÃO  X 

Das Atribuições da Câmara Municipal 

unicipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de Art. 31 - Cabe à Câmara M
petência do Município e, especialmente:

ua com como aplicar suas 
as fiscais e a remissão de dívidas; 

petência, bem 

e especiais; 
IV - deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédito, dispondo 

e a forma e os meior s de pagamento; 
torizar a concessão de auxílios e subvenções; 
utorizar a concessão de serviços públicos; 
autorizar a concessão de direito real de uso de bens municipais; 

VIII - autorizar a concessão
utorizar a aquisição, alienação e doação de bens imóveis; 

X - criar, transformar e extingui
imentos; c

lentecriar, estruturar Secretarias, Coordenadorias e equiva
ores e equivalentes, e demais órgãos da administração pública; 
 autorizar convênios com entidades públicas ou particulares e consórcios com

n
 delimitar o perímetro urbano e autorizar a alteração da denominação de 

XI  autorizar suplementações; 
XV autorizar a alienação e doação de bens móveis, precedidas de avaliação; 
XVI - estabelecer normas urbanísticas, particularmente as relativas a zoneamento e loteamento. 



SEÇÃO  XI 
Da Competência 

 Art. 32 - Compete privativamente à Câ ntes atribuições, dentre 
ou s: 
 I - dar
 II - elege porárias; 
 III - e
 IV - o
 V - p administrativos internos e a fixação 
do espectivos vencim
 VI - c
 
ou
 VIII 
do , no prazo má
 erços (2/3) dos 
me bros da Câmara; 
 
conside
 
dir
 IX - 
Co
 X - a
interesse do Município; 
 XI - 
apr
 
Mu
cul
 XIII -
 , para 
prestar escla
 
 
de 3) de seu
 XVII oas que 
reconhecidamente tenh
na 
 XVIII
 XIX 
 
 
em da legislatura par
 
Vi e 
dispõe os artigos 29, in  artigo 30, desta Lei. 
  

 
 
 I - em
 
 
 

Privativa 
 
mara Muni pal exercer as seguici

tra
 posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito; 

r sua Mesa, e as Comissões Permanentes e Tem
laborar o Regimento Interno; 
rganizar os serviços administrativos internos e prover os cargos respectivos; 
ropor a criação ou a extinção de cargos dos serviços 

s r entos; 
onceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores; 

VII - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, por mais de quinze (15) dias consecutivos 
o país por qualquer d  tempo, por necessidade e para desempenho de seu cargo; 

- tomar e julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer do Tribunal de Contas 
 Estado ximo de sessenta (60) dias de seu recebimento, observados os seguintes preceitos: 

a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por decisão de dois t
m

b) decorrido o prazo de sessenta (60) dias sem deliberação pela Câmara, as contas serão 
radas aprovadas ou rejeitadas de acordo com a conclusão do parecer do Tribunal de Contas; 

c) rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas ao Ministério Público para fins de 
eito; 

decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, nos casos indicados na 
nstituição Federal, nesta Lei Orgânica e na legislação federal aplicável; 

utorizar a realização de empréstimo, operação ou acordo externo de qualquer natureza, de 

proceder à tomada de contas do Prefeito, através de comissão especial, quando não 
esentadas à Câmara, dentro de sessenta (60) dias após a abertura da sessão legislativa; 

XII - autorizar e aprovar convênio, acordo ou qualquer outro instrumento celebrado pelo 
nicípio com a União, o Estado, outra pessoa jurídica de direito público interno ou entidades assistenciais 
turais; 

 estabelecer e mudar temporariamente o local de suas reuniões; 
XIV - convocar o Prefeito, o Secretário do Município, Coordenadores e funcionários

recimentos, aprazando dia e hora para o comparecimento, nunca inferior a quarenta e oito (48) horas; 
XV - deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas reuniões; 
XVI - criar comissão de inquérito sobre fato determinado e prazo certo, mediante requerimento 

um terço (1/ s membros; 
 - conceder título de cidadão honorário ou conferir homenagem a pess
am prestado relevantes serviços ao Município ou nele se destacado pela atuação exemplar 

vida pública e particular, mediante proposta de dois terços (2/3) dos membros da Câmara; 
 - solicitar a intervenção do Estado no Município; 

- julgar o Prefeito, o Vice-Prefeito e os Vereadores nos casos previstos em lei  federal; 
XX - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluídos os da Administração indireta; 
XXI - fixar, até trinta (30) dias antes das eleições municipais, a remuneração dos Vereadores, 

 ca a a subseqüente, observado o que dispõe o artigo 30 e seus parágrafos desta Lei; 
XXII - fixar, até trinta (30) dias antes das eleições municipais, a remuneração do Prefeito, do 

ce-Prefeito e Secretários Municipais ou equivalentes, em cada legislatura para a subseqüente, observado o qu
ciso V e 37, inciso XI, da Constituição Federal, e o parágrafo 2º do

SEÇÃO  XII 
Do Processo Legislativo 

Art. 33 - O processo legislativo municipal compreende a elaboração de: 
endas à Lei Orgânica Municipal; 

II - leis complementares; 
III - leis ordinárias; 
IV - resoluções; e 



 V - decretos legislativos. 
 Art. 3 oderá ser emendada, mediante proposta: 
 I - de
 II - d
 III - d
 § 1º (10) dias, e 
aprovada por dois terço
 § 2º -
res
 § 3º -
do
 
Pre
po al
 
vo
Re
 Parág
 
 
 
 IV - C
 V - L dores municipais; 
 VI - L ou empregos públicos. 
 Art. 3 ham sobre: 
 I - s ou empregos públicos na 
Ad inistração Direta e
 II - de e 
aposentadoria; 
 III - 
dem órgãos da Adm
  tos ou conceda auxílios, prêmios 
e subvenções. 
 g
pro e
 
 
proposição, contados d
 º - Esgotado o prazo previsto no parágrafo anterior sem deliberação da Câmara, será a 
proposição incluída na 
 
pro
 Art. 3
sob
  ou especiais, através do aproveitamento 
total ou parcial das con
 
seus cargos, empregos 
 
adm
art sinada pela 
 Art. 4
de é dez (10) dias, qu
  parte, inconstitucional ou contrário ao 
interesse público, vetá
rec

4 - a Lei Orgânica Municipal p
 um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Municipal; 
o Prefeito Municipal; 

mo, do eleitorado municipal. e cinco por cento (5%), no míni
- A proposta será votada em dois turnos com interstício mínimo de dez 
s (2/3) dos membros da Câmara Municipal. 
 A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela Mesa da Câmara com o 

pectivo número de ordem. 
 A Lei Orgânica não poderá ser emenda na vigência de estado de sítio ou de intervenção 

 Município. 
Art. 35 - A proposição das leis complementares e ordinárias, cabe a qualquer Vereador, ao 

feito e à iniciativa popular, que a exercerá sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por cinco 
ento (5%) do totr c  do eleitorado municipal. 

Art. 36 - As leis complementares somente serão aprovadas se obtiverem maioria absoluta dos 
tos dos membros da Câmara Municipal observados os demais termos de votação das leis ordinárias, conforme 
gimento Interno. 

rafo único - São leis complementares, dentre outras previstas nesta Lei Orgânica: 
I - Código Tributário do Município; 
II - Código de Obras; 
III - Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 

ódigo de Posturas; 
ei instituidora do regime jurídico único dos servi
ei de criação de cargos, funções 
7 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que dispon

xtinção de cargos, funçõecriação, transformação ou e
m  indireta, ou aumento de sua remuneração; 

s, estabilidaservidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargo

criação, estruturação e atribuições das Secretarias, Coordenadorias, ou equivalentes, e 
ais inistração Pública; 

IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de crédi

Pará rafo único - Não será admitida emenda que acarrete aumento da despesa prevista nos 
tos de iniciativa je xclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no inciso IV, primeira parte. 

Art. 38 - O Prefeito poderá solicitar urgência para a apreciação de projetos de sua iniciativa. 
§ 1º - Solicitada a urgência, a Câmara deverá se manifestar em até quinze (15) dias sobre a 

a data em que for feita a solicitação. 
§ 2

Ordem do Dia, sobrestando-se as demais proposições, para que se ultime a votação. 
§ 3º - O prazo do parágrafo 1º não corre no período de recesso da Câmara, nem aplica aos 

etos de leis complemj entares. 
9 - É da competência exclusiva da Mesa da Câmara a iniciativa das leis que disponham 

re: 
I - autorização para abertura de créditos suplementares

signações orçamentárias da Câmara; 
II - organização dos serviços administrativos da Câmara, criação, transformação ou extinção de 

e funções e fixação da respectiva remuneração. 
Parágrafo único - Nos projetos de competência exclusiva da Mesa da Câmara não serão 

itidas emendas que aumentem a despesa prevista, ressalvado o disposto na parte final do inciso II deste 
igo, se as maioria dos Vereadores. 

0 - Aprovado o projeto de lei, na forma regimental, será este enviado ao Prefeito, no prazo 
at e, aquiescendo o sancionará. 

§ 1º - O Prefeito, considerando o projeto, no todo ou em
-lo-á, total ou parcialmente, no prazo de quinze (15) dias úteis, contados da data do 

ebimento, e comunicará dentro de quarenta e oito (48) horas ao Presidente da Câmara, os motivos do veto. 



 § 2º - O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de 
alínea. 
 § 3º - Decorrido o prazo de quinze (15) dias, o silêncio do Prefeito importará sanção. 
 § 4º -
seu ecebimento, numa
ma
 
 ido no parágrafo 4º, o veto será colocado na 
Or m do Dia da sess  
ma rias de que trata o 
 
cas
 
pro
 
encerrada com a votaçã
 jeto de 
novo projeto, na mesm
 

SEÇÃO  I 
Do Prefeito e V

 
 Art. 43 - o Poder Executivo Mu liado pelos Secretários 
Municipais, Coordenadores ou equivalentes. 
 Art. 44 - A eleição do Prefeito e d ltaneamente e obedecerá o 
disposto na Constituição Federal e demais leis atinen
 Art. 45
eleição, em Sessão da
CU EDERATIVA DO BRASIL, A CONSTITUIÇÃO DO 
ES DO DO PARA
BE
PA
 
Pre
 
Vi
 
ma
 
Pre
 
ass irá a Administraç
 ágrafo único - O Presidente da Câmara, recusando-se, por qualquer motivo, a assumir o 
car  de Prefeito, renu
 Art. 48 - Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e inexistindo Vice-Prefeito, observar-
se- : 
 
apó
 
com
 Art. 
sub
 
des

 a apreciação do veto pelo Plenário da Câmara será, dentro de trinta (30) dias a contar do 
 r  só discussão e votação, acompanhado de parecer, considerando-se rejeitado pelo voto da 
ioria absoluta dos Vereadores, em escrutínio secreto. 

§ 5º - Rejeitado o veto, será o projeto enviado ao Prefeito para promulgação. 
§ 6º - Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelec

de ão imediata, sobrestadas as demais proposições, até a sua votação final, ressalvadas as
té artigo 37 desta Lei. 

§ 7º - Se a Lei não for promulgada no prazo de quarenta e oito (48) horas pelo Prefeito, nos 
os dos parágrafos 3º e 5º, o Presidente da Câmara a promulgará em igual prazo. 

Art. 41 - Os projetos de resolução disporão sobre matérias de interesse interno da Câmara e os 
jetos de decreto legislativo sobre os demais casos de sua competência privativa. 

Parágrafo único - Nos casos de projeto de resolução e de decreto legislativo, considerar-se-á 
o final e elaboração da norma jurídica, que será promulgada pelo Presidente da Câmara. 

Art. 42 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir ob
a sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara. 

 
CAPÍTULO  III 

Do Poder Executivo Municipal 
 

ice-Prefeito 

nicipal é exercid  pelo Prefeito, auxio

o Vice-Prefeito realizar-se-á simu
tes. 

 - O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º de janeiro do ano subseqüente à 
 Câmara Municipal, prestando o seguinte compromisso: “PROMETO DEFENDER E 

MPRIR A CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA F
TA NÁ E A LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVAR AS LEIS, PROMOVER O 
M GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA E DESEMPENHAR, COM LEALDADE E 

RIOTISMO, AS FT UNÇÕES DO MEU CARGO”.   
Parágrafo único - Decorridos dez dias da data fixada para a posse, se o Prefeito ou Vice-

feito, salvo  motivo de força maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago. 
Art. 46 - Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento e suceder-lhe-á, no caso de vaga, o 

ce-Prefeito. 
§ 1º - O Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o Prefeito, sob pena de extinção do 

ndato. 
§ 2º - O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem conferidas por lei, auxiliará o 

feito, sempre que por ele for convocado para missões especiais. 
Art. 47 - Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito, ou vacância do cargo, 

um ão Municipal o Presidente da Câmara. 
Par

go nciará, incontinente, à Presidência do Legislativo e conseqüentemente ao Poder Executivo. 

seguinteá o 
I - ocorrendo a vacância nos três primeiros anos do mandato, dar-se-á eleição noventa (90) dias 

 a sua abertura, cabs endo aos eleitos complementar o período dos seus antecessores; 
II - ocorrendo a vacância no último ano do mandato, assumirá o Presidente da Câmara que 

pletará o período. 
49 - O mandato do Prefeito é de quatro (4) anos, vedada a reeleição para o período 

seqüente, e terá início em 1º de janeiro do ano seguinte ao da eleição. 
§ 1º - A remuneração do Prefeito será fixada na forma estabelecida no inciso XXII, artigo 32, 

ta Lei. 



 § 2º - A remuneração do Prefeito será acrescida de verba de representação, sendo que esta não 
poderá ultrapassar a doi
 o no exercício do cargo, não poderão, sem licença 
da Câ
po
 
qu
 I - im
 II - a serviços ou em missão de representação do Município. 
 Art. 5
a qual ficará arquivada
 Parág
pri
 

as Atribuições do Prefeito 
 

 Art. 52 - Ao Prefeito, como chefe da admin ete dar cumprimento às deliberações 
da Câmara, dirigir, fiscalizar e defender os interesses  de acordo com a lei, todas 
as medidas administrativas de utilidade pública, sem exce  
 Art. 5
 
 
 pedir os 
regulamentos para sua f
 IV - v
 V - d tilidade pública, ou 
po teresse social; 
 
 
Câ ara Municipal; 
 VIII 
da 
 ão funcional dos 
ser ores; 
 
Mu
 XI - 
com indo. 
 a) - E
Re  do mês anterior, acompanhados de vias das notas fiscais e de todos os documentos pertinentes 
 XII - 
exi
 
 XIV -
Ple s, salvo prorrogação, a seu pedido e por prazo determinado, em 
fac a complexidade d
 
 
aut
Câ
 XVII
do orçamentárias
 
irre
 
no azo de até quinze 

s terços (2/3) da parte fixa. 
Art. 50 - O Prefeito e o Vice-Prefeito, quand

mara Municipal, ausentar-se do Município por período superior a quinze (15) dias consecutivos, ou do país 
r qualquer tempo, sob pena de perda do mandato. 

Parágrafo único - O Prefeito, regularmente licenciado, terá direito a perceber a remuneração, 
ando: 

possibilitado de exercer o cargo, por motivo de doença devidamente comprovada; 

1 - Na ocasião da posse e ao término do mandato, o Prefeito fará declaração de seus bens, 
 na Câmara, constando das respectivas atas o seu resumo. 
rafo único - O Vice-Prefeito fará declaração de bens no momento em que assumir, pela 

meira vez, o exercício do cargo. 

SEÇÃO  II 
D

istração, comp
 do Município, bem como adotar,

der as verb  orçamentárias.as
3 - Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

I - a iniciativa de leis, na forma e casos previstos nesta Lei; 
II - representar o Município judicial ou extrajudicialmente; 
III - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara e ex

iel execução; 
etar, no todo ou em parte, os projetos de lei aprovados pela Câmara; 
ecretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade ou por u

r in
VI - expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 
VII - permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por terceiros, mediante autorização da 

m
- permitir ou autorizar a execução de serviços públicos, por terceiros, mediante autorização 

Câmara Municipal; 
IX - prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situaç

vid
X - enviar à Câmara os projetos de lei relativos ao orçamento anual e ao plano plurianual do 

nicípio e das suas autarquias; 
encaminhar à Câmara, até quinze (15) de abril, a prestação de contas do Município  bem 

o os balanços do exercício f
nviar à Câmara, até o último dia útil de cada mês, balancete do Município, relativo a 

ceita e Despesa
encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as prestações de contas 

gidas em lei; 
XIII - fazer publicar os atos oficiais; 

 prestar à Câmara, dentro de trinta (30) dias, por força de requerimento aprovado pelo 
nário, as informações pela mesma solicitada
e d a matéria ou da dificuldade de obtenção nas respectivas fontes, dos dados pleiteados; 

XV - prover os serviços e obras da administração pública; 
XVI - superintender a arrecadação dos tributos, bem como a guarda e aplicação da receita, 

orizando as despesas e pagamentos dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos critérios votados pela 
ara; m

 - efetuar os pagamentos da Câmara Municipal, autorizado pelo seu Presidente, dentro das 
tações , compreendendo os critérios suplementares e especiais; 

XVIII - aplicar multas previstas em leis e contratos, bem como revê-las quando impostas 
gularmente; 

XIX e lhe forem dirigidas, - resolver sobre os requerimentos, reclamações ou representações qu
 pr (15) dias; 



 XX - oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis, as vias e logradouros públicos, 
me ante denominação
 mara quando o interesse da administração o exigir; 
 
ou ra fins urbanos; 
 
do
 XXIV
par
 XXV
Câ
 
lei; 
 XXV
 XXV
 XXIX - conceder auxílios, prêmios e subvenções, nos limites das respectivas verbas 
orç entárias e do plan
 XXX
 XXX
 
seu
 XXX
tem o superior a quinz
 XXX
 XXXV - publicar, até trinta (30) dias após o encerramento de cada bimestre, relatório resumido 
da execu mentá
 
 
des achar, juntamente 
com
  antes da posse, deverá publicar e entregar ao sucessor, relatório 
da tuação da Administ
 a) dív
dív
Ad
 
for o caso; 
 
com  do recebimento d
 
 lizados, informando 
sob
 f) tran
de 
 g) pr
per iência de lhes dar prosseguimento, acelerar seu 
and mento ou retirá-los
 h) situ
em
 
adm ista
qu cip
 
 
 
 
 

di  aprovada pela Câmara; 
XXI - convocar extraordinariamente a Câ
XXII - aprovar projetos de edificação e planos de loteamento, arruamento e zoneamento urbano 

 pa
XXIII - apresentar, anualmente, à Câmara, relatório circunstanciado sobre o estado das obras e 

s serviços municipais, bem como o programa da administração para o ano seguinte; 
 - organizar os serviços internos das repartições criadas por lei, sem exceder as verbas 

a tal destinadas; 
 - contrair empréstimos e realizar operações de crédito, mediante prévia autorização da 

mara; 
XXVI - providenciar sobre a administração dos bens do Município e sua alienação, na forma da 

II - organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços relativos as terras do Município; 
III - desenvolver o sistema viário do Município; 

am o de distribuição prévia e anualmente aprovado pela Câmara; 
 - providenciar sobre o incremento do ensino; 
I - estabelecer a divisão administrativa do Município, de acordo com a lei; 

XXXII - solicitar o auxílio das autoridades policiais do Estado para garantia do cumprimento de 
 atos; s

III - solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara para se ausentar do Município por 
p e (15) dias consecutivos ou do País por qualquer tempo; 

IV - adotar providências para a conservação e salvaguarda do patrimônio municipal; 

ção orça ria; 
XXXVI - publicar os atos e contratos administrativos no Órgão Oficial do Município; 
XXXVII - comparecer, pelo menos uma vez ao mês, aos distritos, com a finalidade de 

p com sua assessoria, em caráter de expediente normal, ouvindo, consultando e discutindo 
 os moradores, acerca dos problemas e soluções que lhes sejam propicias; 

XXXVIII - até trinta (30) dias
si ração Municipal, que conterá, entre outras, informações atualizadas sobre: 

idas do Município, por credor, com as datas dos respectivos vencimentos, inclusive as 
idas a longo prazo e encargos decorrentes de operações de crédito, informando sobre a capacidade de a 
ministração Municipal realizar operações de crédito de qualquer natureza; 

b) medidas necessárias à regularização das contas municipais perante o Tribunal de Contas, se 

c) prestações de contas de convênios celebrados com organismos da União e do Estado, bem 
o e subvenções ou auxílios; 

d) situação dos contratos com concessionárias e permissionárias de serviços públicos; 
e) estado dos contratos de obras e serviços em execução ou apenas forma

e o que foi realizador  e pago e o que há por executar e pagar, com os prazos respectivos; 
sferências a serem recebidas da União e do Estado por força de mandato constitucional ou 

convênios; 
ojetos de lei de iniciativa do Poder Executivo em curso na Câmara Municipal, para 

mitir que a nova Administração decida quanto a conven
a ; 

ação dos servidores do Município, seu custo, quantidade e órgãos em que estão lotados e 
 exercício. 

Parágrafo único - O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus auxiliares, as funções 
inistrativas prev s nos incisos IX, XV, XXIV, XXVIII e XXX, ficando, contudo, responsável pelos atos 

e praticarem, parti ando ao Prefeito, solidariamente, dos ilícitos eventualmente cometidos. 



SEÇÃO  III 
Da Responsabilidade

 
 Art. 54 - O Prefeito será process
 I - pe s de responsabilidade, nos termos 
da gislação federal ap
 
Inte sitos de validade, o contraditório, a publicidade, ampla defesa, com os 
me s e recursos a ela
Pre
 
mu
 § 2º -
 
ser
 § 4º -
de as funções. 
  O Prefeito, na vigência de seu mandato, não pode ser responsabilizado por atos estranhos 
ao exer
 
 
 
 o no artigo 50 desta Lei; 
 c) res
 d) ate
 1 - a 
 2 - a 
 3 - o 
 4 - o ividuais e sociais; 
 5 - a s
 6 - a 
 7 - a 
 8 - o 
 II - po
 a) sof
 b) pe os; 
 c) o d
 d) ren
 e) do nico do artigo 45 desta Lei. 
 

 
 Art. 5
 I - os rdenadores ou equivalentes; 
 II - o
 Parágrafo único - Os cargos previstos no inciso I, são de livre nomeação e exoneração pelo 
Prefeito. 
 Art. 57 - A Lei Municipal s diretos do Prefeito, 
definindo-lhes a competência, deveres e respons
 Art. 5  cargo de Secretário, Coordenador ou 
equivalentes: 
 I - es
 II - se os; 
 III - 
res timos dez 

 do Prefeito 

ado e julgado:  
lo Tribunal de Justiça do Estado, nos crimes comuns e no

le licável; 
II - pela Câmara Municipal nas infrações político-administrativas, nos termos do seu Regimento 

rno, assegurados, entre outros requi
io  inerentes, e a decisão motivada que se limitará a decretar a cassação do mandato do 
feito. 

§ 1º - Admitir-se-á a denúncia por qualquer Vereador, por partido político ou por qualquer 
nícipe eleitor. 

 Não participará do processo nem do julgamento o Vereador denunciante. 
§ 3º - Se, decorridos cento e oitenta (180) dias, o julgamento não estiver concluído, o processo 

á arquivado. 
 recebida a denúncia ou queixa-crime pelo Tribunal de Justiça, o Prefeito ficará suspenso 

su
§ 5º -

cício de suas funções. 
Art. 55 - O Prefeito perderá o mandato: 
I - por cassação, nos termos do artigo anterior e seus parágrafos quando: 
a) infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 26 desta Lei; 
b) infringir o dispost

idir fora do Município; 
ntar contra: 
existência da União, do Estado e do Município; 
autonomia do Município; 

al; livre exercício da Câmara Municip
exercício dos direitos políticos, ind
egurança interna do País; 

probidade na administração; 
lei orçamentária; 
cumprimento das leis e das decisões judiciais. 
r extinção, declarada pela Mesa da Câmara Municipal, quando: 

transitada em julgado; rer condenação criminal em sentença 
rder ou tiver suspensos os direitos polític
ecretar a Justiça Eleitoral; 
úncia por escrito; 

 não comparecimento para a posse, nos termos do parágrafo ú

SEÇÃO  IV 
Dos Auxiliares Diretos do Prefeito 

6 - São auxiliares diretos do Prefeito: 
 Secretários Municipais, Coo
 Vice-Prefeito. 

estabelecerá as atribuições dos auxiliare
abilidades. 

8 - São condições essenciais para a investidura no

tar no exercício dos direitos políticos; 
r maior de vinte e um an
apresentar certidão negativa do distribuidor e de protestos das Comarcas onde tenha 

idido nos úl (10) anos. 



 Art. 59 - Além das atribuições fixadas em lei, compete aos Secretários, Coordenadores ou 
equivalentes: 
  subscrever atos e regulamentos referentes aos seus órgãos; 
  - ex
 III - a
 IV - 
esclarecimentos oficiai
 Parág
inf
 Art. 6
Pre em ou praticarem 
 
 
res
 II - fi
 III - a
estr
 IV - i rias nos Distritos e Território Municipal; 
 V - pr
 
 
das uas funções; 
 I - a r
des Lei, não podendo  representação atribuída 
ao efeito; 
 
ven
 
do
  

Da Administração Pública 
 
 rt. 63 
ob ssoalidade, moralidade, publicidade e, também, ao seguinte: 
  funções públicas s aos brasileiros que preencham os 
requisitos estabelecidos em lei; 
 II - a investidura em cargo ou em vação prévia em concurso 
pú co de provas ou de provas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de 
livre nomeação e exon
Po
 
mu
 
igual período; 
 
con
ass , na carreira; 
 
ser
 
 I -
fed
 VIII 
def
 
vez

I -
II pedir instruções para a boa execução das leis, decretos e regulamentos; 

presentar ao Prefeito relatório anual dos serviços realizados por suas repartições; 
comparecer à Câmara Municipal, sempre que convocados pela mesma, para prestação de 
s. 
rafo único - A infringência ao inciso IV deste artigo, sem justificação, importa em 

ração político-administrativa. 
0 - Os Secretários, Coordenadores ou equivalentes são solidariamente responsáveis com o 

feito pelos atos que assinarem, ordenar
Art. 61 - Será competência do Vice-Prefeito: 
I - cumprir e fazer cumprir, de acordo com as instruções recebidas do Prefeito, as leis, 

luções, regulamentos e o demais atos do Prefeito e da Câmara; 
scalizar os serviços distritais; 
tender às reclamações das partes e encaminhá-las ao Prefeito, quando se tratar de matéria 

anha às atribuições ou quando lhes for favorável a decisão proferida; 
ndicar ao Prefeito as providências necessá
estar contas ao Prefeito, mensalmente, ou quando lhe forem solicitados; 

VI - substituir o Prefeito nos seus impedimentos legais. 
Parágrafo único - O Vice-Prefeito ocupará instalações próprias e adequadas, para o desempenho 

 s
emuneração do Vice-Prefeito será fixada na forma estabelecida no inciso XXII, artigo 32, 

ta , todavia, exceder à oitenta por cento (80%) do valor da verba de
Pr

II - nos casos de acumulação de cargos públicos, caberá ao Vice-Prefeito optar por um dos 
imentos. c

Art. 62 - Os auxiliares diretos do Prefeito farão declaração de bens no ato da posse e no término 
 mandato. 

SEÇÃO  V 

A - A Administração Pública Direta e Indireta, de qualquer dos Poderes do Município, 
edecerá aos princípios de legalidade, impe

I - os cargos, empregos e  são acessívei

prego público depende de apro
bli

eração; sendo, no entanto, vedada a criação de cargo em comissão sem autorização do 
der Legislativo. 

a) as comissões organizadoras de concurso públicos não poderão ser compostas por servidores 
nicipais, nem por agentes políticos. 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois (2) anos, prorrogável uma vez, por 

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em 
curso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para 
umir cargo ou emprego

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos, preferencialmente, por 
vidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condições previstos em lei; 

VI - é garantido ao servidor público municipal o direito à livre associação sindical; 
VI  o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei complementar 

eral; 
- a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de 

iciência e definirá os critérios de sua admissão; 
IX - os casos de contratação, por tempo determinado, será de um(01) ano, prorrogável, uma 

 mesmo períod, pelo o, para atender as necessidades temporárias de excepcional interesse público; 



 X - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor remuneração dos 
ser ores públicos, ob
Pre
 
Po
 
pes
 XIII 
acu
 XIV 
dis
 
com
 
 
 rivativos de médico; 
 XVI mpregos e funções e abrange autarquias, empresas 
pú cas, sociedades de
 XVII e suas áreas de 
com etência e jurisdiçã
 
mi
 XIX -
me
 XX -
ser
concorren
pro
cum
 
pú
car
 
da 
 
 
per
em
 Art. 
dis
 I - tra
função; 
 
fac
 ador, havendo compatibilidade de horários, perceberá as 
vantagens de seu carg
com rá aplicada a norma do inciso anterior; 
 IV - e
de á contado 
 V - 
det
 
 
 
 
 
 

vid servado, como limite máximo, os valores percebidos como remuneração, em espécie, pelo 
feito; 

XI - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não poderão ser superiores aos pagos pelo 
er Executivo; d

XII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para efeito de remuneração de 
soal do serviço público, ressalvado o disposto no inciso anterior e no artigo 65 parágrafo 1º, desta Lei; 

- os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão computados nem 
mulados, para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento; 

- os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis e a remuneração observará o que 
põe os artigos 37, XI e XII: 150, II; 153, III; e 153, § 2º I, da Constituição Federal; 

XV - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto quando houver 
patibilidade de horários: 

a) a de dois cargos de professor; 
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos p

- a proibição de acumular estende-se a e
bli  economia mista e fundações mantidas pelo Poder Público; 

 fiscais terão, dentro d - a administração fazendária e seus servidores
p o, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 

XVIII - somente por lei específica poderão ser criadas empresa pública, sociedade de economia 
sta, autarquia ou fundação pública; 

 depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das entidades 
ncionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa privada; 

 ressalvados os casos específicos na legislação, as obras, serviços, compras e alienação 
ão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os 

tes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 
posta, nos termos da lei, exigindo-se a qualificação técnico-econômica indispensável à garantia do 
primento das obrigações. 

XXI - o Município publicará anualmente, no mês de março, a relação completa dos servidores 
blicos municipais lotados por órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional, indicando os respectivos 
gos, funções e os locais de seu exercício, para fins de recenseamento e controle. 

§ 1º - A inobservância do disposto nos incisos II e III, implicará a nulidade do ato e a punição 
autoridade responsável, nos termos da lei. 

§ 2º - As reclamações relativas à prestação de serviços públicos serão disciplinadas em lei. 
§ 3º - Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos públicos, a 

da da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas 
 lei, sem prejuízo da ação penal cabível. 

64 - Ao servidor público com exercício de mandato eletivo aplicam-se as seguintes 
posições: 

tando-se de mandato eletivo federal ou estadual, ficará afastado de seu cargo, emprego e 

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, sendo-lhe 
ultado optar pela sua remuneração; 

III - investido no mandato de Vere
o, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo 

patibilidade, se
m qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo, seu tempo 

serviço ser para os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; 
para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão 

erminados como se no exercício estivesse. 



SEÇÃO  VI 
Dos Servidores P

 
 Art. 65 - O Município instituirá regi reira para os serviços da 
adm nistração pública d
 
car
Le lativo, ressalvadas
 
XV
 Art. 6
 
ser i, e proporcionais nos 
dem is casos; 
 
ser
 - voluntariamente: 
 a) ao
int
  magistério, se professor, e vinte e cinco, se 
pro
 c) ao
pro  esse tempo; 
 d) ao
pro
 

úblicos 

me jurídico único e planos de car
i ireta, das autarquias e das fundações públicas. 

§ 1º - A lei assegurará, aos servidores da administração direta, isonomia de vencimentos para 
gos de atribuições iguais ou assemelhados do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo e 
gis  as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 

§ 2º - Aplica-se a esses servidores o disposto no artigo 7º, IV, VI, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, 
I, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e XXX da Constituição Federal. 

6 - O servidor será aposentado: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando decorrentes de acidentes em 

iço, moléstia profis ável, especificadas em lev sional ou doença grave, contagiosa ou incur
a

II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos proporcionais ao tempo de 
viço; 

III 
s trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mulher, com proventos 

egrais; 
b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de

ssora, com provenfe tos integrais; 
s trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com proventos 

porcionais a
s sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mulher, com proventos 

porcionais ao tempo de serviço. 
§ 1º - Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no inciso III, a e c no caso de 

rcício de atividades consideradas penosas, insalubres ou perigosas. 
§ 2º - 

exe
 
 
par
 § 4º 
sem ém estendidos aos inativos 
qu uer benefícios o
decorrentes da transfor
lei
 
proventos d
 
pre
 
virtude de concurso público. 
 § 1º -
em
 
eventual ocupante da v
 
disponibilidade remune
 ervidor poderá ser diretor, ou integrar conselho de empresa fornecedora, ou 
qu
 
fun
 
mu
 
 
 
 

A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou empregos temporários. 
§ 3º - O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal será computado integralmente 

a efeitos de aposentadoria e de disponibilidade. 
- Os proventos de aposentadoria serão revistos, na mesma proporção e na mesma data, 

pre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade, sendo tamb
alq u vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando 

mação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da 
. 

§ 5º - O benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade dos vencimentos ou 
o servidor falecido, até o limite estabelecido em lei, observado o disposto no parágrafo anterior. 

§ 6º - O tempo do serviço privado a ser somado ao tempo do serviço público, para efeitos 
videnciários, será obrigatoriamente apurado de acordo com as regras disciplinadas em legislação federal. 

Art. 67 - São estáveis, após dois (2) anos de efetivo exercício, os servidores nomeados em 

 O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada 
 julgado, ou mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa. 

§ 2º - Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor estável, será ele reintegrado e o 
aga reconduzido ao cargo ou posto em disponibilidade. 

§ 3º - Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor estável ficará em 
rada, até seu adequado aproveitamento em outro cargo. 

Art. 68 - Nenhum s
ealize qualquer me r odalidade de contrato com o Município, sob pena de demissão do serviço público. 

Art. 69 - É assegurada, nos termos da lei, a participação de funcionários públicos na gerência de 
os e entidades prevd idenciárias para as quais contribuam. 

Art. 70 - É vedada a participação de servidores públicos no produto da arrecadação de tributos e 
ltas, inclusive da dívida ativa.  



TÍTULO  III 
Da Organização Administ  

Da Estrutura Adm
 
 Art. 71 - A administração mu  integrador na estrutura 
adm nistrativa da Prefeitura e de entidades dotadas de personalidade jurídica própria. 
 § 1º -
se ho de suas 
atribuições. 
 
Ind
  A
receita próprios
fun scentralizadas; 
 II - S
pri
com
 
em
ou
órg
  

 
 Art. 72 - A publicação das leis e atos gão Oficial do Município, sem 
prejuízo da afixação dos mesmos na sede da Prefeitura o nforme o caso. 
 § 1º - Nenhum ato produzirá efeito antes de s . 
 § 2º - A publicação dos at unicípio, poderá ser 
res da. 
 Art. 7
 
cad
 II - m
 III - m
 IV - anualmente, até quinze (15) de março, pelo Órgão Oficial do Município, as contas da 
adm nistração, constit anço patrimonial, do balanço orçamentário e 
dem nstrativo das vari
 

 
 Art. 7
 
Câ
 uídos por fichas ou outro sistema, 
con

SEÇÃO  II
Dos Atos Adminis

 
 Art. 
ob ncia às seguintes
 

rativa Municipal
 

CAPÍTULO  I 
inistrativa 

nicipal é constituída dos órgãos
i

 Os órgãos da administração direta que compõem a estrutura administrativa da Prefeitura 
organizam e se coordenam, atendendo aos princípios técnicos recomendáveis ao bom desempen

§ 2º - As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que compõem a Administração 
ireta do Município se classificam em: 

I - utarquia - o serviço autônomo, criado por lei com personalidade jurídica, patrimônio e 
, para executar atividades típicas da administração pública, que requeiram para seu melhor 

cionamento, gestão administrativa e financeira de
ociedade de Economia Mista, a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

vado, criada por lei para exploração de atividades econômicas, sob a forma de sociedade anônima, cujas ações, 
 direito a voto, pertençam, em sua maioria, ao Município ou entidade da Administração Indireta; 

III - Fundação Pública, a entidade dotada de personalidade jurídica de direito privado, criada 
 virtude de autorização legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos 
 entidade de direito público, com autonomia administrativa, patrimônio próprio, gerido pelos respectivos 
ãos de direção e funcionamento custeado por recursos do Município e de outras fontes. 

CAPÍTULO  II 
Dos Atos Municipais 

SEÇÃO  I 
blicidade dos Atos Municipais Da Pu

mu  ór
u da Câmara Municipal, co

nicipais far-se-á no

ua publicação
os não normativos, no órgão Oficial do M

umi
3 - O Prefeito fará publicar: 

I - relatório resumido da execução orçamentária, até trinta (30) dias após o encerramento de 
a bimestre; 

ensalmente, o balancete resumido da receita e da despesa; 
ensalmente, os montantes de cada um dos tributos arrecadados e os recursos recebidos; 

i uídas do balanço financeiro, do bal
o ações patrimoniais, em forma sintética. 

 
SEÇÃO  III 
Dos Livros 

4 - O Município manterá os livros que forem necessários ao registro de seus serviços. 
§ 1º - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito ou pelo Presidente da 

mara, conforme o caso, ou por funcionário designado para tal fim. 
 neste artigo poderão ser substit§ 2º - Os livros referidos

venientemente autenticado. 
I 
trativos 

75 - Os atos administrativos de competência do Prefeito devem ser expedidos com 
ediê  normas: 

I - Decreto, numerado em ordem cronológica, nos seguintes casos: 



 a) regulamentação de lei; 
 b) ins ão de atribuições não constantes de lei; 
 c) reg
 d) ab
créditos extraordinário
 
adm
 f) ap
mu
 g) per
 h) medidas executoras do Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado; 
 i) nor
 j) fix ades 
mu cipais. 
 II - P
 a) pro
  lotação e relotação nos quadros de pessoal; 
 c) ab istrativos, aplicação de penalidades e demais atos 
ind iduais de efeitos i
 d) ou
 III - C
 
des
 b) ex  
 c)  co
 Parág
 

 
 Art. 7
pes as a qualquer deles por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por 
adoção, não poderão contratar com o Município, subsistin  até seis (6) meses após findas as 
respectivas funções. 
 Parágrafo único - Não se incluem nesta ratos cujas cláusulas e condições 
sejam uniformes para t
 
em
fis

SEÇÃO  V 

 
 
má
det
me r às requisições judiciais se outro não for fixado pelo Juiz. 
 Parágrafo único - As certidões relativas ao P  serão fornecidas pelo Secretário ou 
equivalente da Administração da Prefeitura, exceto as decl o exercício do Prefeito, que serão 
fornecidas pelo Presidente da Câmara. 

 
 
 
Câ
 Art. 
nu
res

tituição, modificação ou extinç
ulamentação interna dos órgãos que forem criados na administração municipal; 

ertura de créditos especiais e suplementares, até o limite autorizado por lei, assim como de 
s; 

e) declaração de utilidade ou necessidade pública, para fins de desapropriação ou de servidão 
inistrativa; 

rovação de regulamento ou de regimento das entidades que compõem a administração 
nicipal; 

missão de uso dos bens municipais; 

mas de efeitos externos, não privativos da lei; 
ação e alteração de preços públicos, devidos pela utilização de bens, serviços e ativid

ni
ortaria, nos seguintes casos: 
vimento e vacância dos cargos públicos e demais atos de efeitos individuais; 

b)
ertura de sindicância e processos admin

iv nternos; 
tros casos determinados em lei ou decreto; 
ontrato, nos seguintes casos: 

a) admissão de servidores para serviços de caráter temporário, nos termos do artigo 63, IX, 
ta Lei; 

ecução de obras e serviços municipais, nos termos da Lei;
ncessão de uso dos bens municipais. 
rafo único - Os atos constantes dos itens II e III deste artigo poderão ser delegados. 

SEÇÃO  IV 
Das Proibições 

6 - O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores e os Servidores Municipais, bem como as 
soas ligad

do a proibição

 proibição os cont
odos os interessados. 

Art. 77 - A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade social, como estabelecido 
 lei federal, não poderá contratar com o Poder Público Municipal nem dele receber benefícios ou incentivos 
cais ou creditícios. 

Das Certidões 

Art. 78 - A Prefeitura e a Câmara são obrigados a fornecer a qualquer interessado, no prazo 
ximo de quinze (15) dias, certidões dos atos, contratos e decisões, desde que requeridas para fim de direito 
erminado, sob pena de responsabilidade de autoridade ou servidor que negar ou retardar a sua expedição. No 
smo prazo, deverão atende

oder Executivo
aratórias de efetiv

CAPÍTULO  III 
   Dos Bens Municipais 
 
Art. 79 - Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais respeitada a competência da 

mara quanto àqueles utilizados em seus serviços. 
80 - Todos os bens municipais deverão ser cadastrados com a identificação respectiva, 

merando-se os imóveis segundo o que for estabelecido em regulamento, os quais ficarão sob a 
ponsabilidade do chefe da Secretaria ou equivalentes a que forem distribuídos. 



 Art. 81 - Os bens patrimoniais do Município deverão ser classificados: 
 I - pel
 II - em ço. 
 Parág ente, conferência da escrituração patrimonial com os 
bens existentes, e, na
mu
 
int evidamente justificado, será sempre precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 
 I - qu
 
 Art. 
concessão de direito re
 § 1º -
de 
jus
 § 2º 
ina
aut va, dispensada a licitação. As áreas resultantes de modificações de alinhamento serão 
alienadas nas smas c
 
aut
 
pra à venda de jornais e revistas ou 
refrigerantes, por ocasi
 so de bens municipais, por terceiros, só poderá ser feito mediante concessão, ou 
per
 
con
art
 
ou
 § 3º 
pre
 
ma
res
 

is 
 
 
pré
 abilidade do empreendimento, sua conveniência e oportunidade para o interesse comum; 
 II - os pormenores para a sua execução; 
 III - os recursos para o atendimento das re
 IV - os prazos para o seu início a justificação. 
 § 1º - Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo de extrema urgência, será executada sem 
prévio orçamento de se
 
ent
 Art. 
Pre o, após edital de  que a concessão 
só será feita com autori
 § 1º -
ajustes feitos em desac

a natureza; 
 relação a cada servi

rafo único - Deverá ser feita, anualm
 prestação de contas de cada exercício, será incluído o inventário de todos os bens 

nicipais. 
Art. 82 - A alienação, doação e permuta de bens municipais, subordinada à existência de 

eresse público d
ando imóveis, dependerá de autorização legislativa e concorrência pública; 

II - quando móveis, dependerá apenas de prévia avaliação e concorrência pública. 
83 - O Município, preferentemente à venda ou doação de seus bens imóveis, outorgará 
al de uso, mediante prévia autorização legislativa e concorrência pública. 
 A concorrência poderá ser dispensada, por lei, quando o uso se destinar a concessionária 

serviço público, a entidades assistenciais, ou quando houver relevante interesse público, devidamente 
tificado. 

- A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas urbanas remanescentes e 
proveitáveis para edificações, resultantes de obras públicas, dependerá apenas de prévia avaliação e 
orização legislati

me ondições, quer sejam aproveitadas ou não. 
Art. 84 - A aquisição de bens imóveis, por compra ou permuta, dependerá de prévia avaliação e 

orização legislativa. 
Art. 85 - É proibida a doação, venda ou concessão de uso de qualquer fração dos parques, 

ças, jardins e demais próprios públicos, salvo pequenos espaços destinados 
ão de eventos municipais. 

Art. 86 - O u
issão a título precám rio e por tempo determinado, conforme o interesse público o exigir. 

§ 1º - A concessão de uso dos bens públicos de uso especial e dominicais dependerá de lei e 
corrência e será feita mediante contrato, sob pena de nulidade de ato, ressalvada a hipótese do parágrafo 1º do 

igo 83 desta Lei. 
§ 2º - A concessão administrativa de bens públicos de uso comum, somente poderá ser 

torgada para finalidades escolares, de assistência social ou turística, mediante autorização legislativa. 
- A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita, a título 

cário, por ato unilateral do Prefeito, através de decreto. 
Art. 87 - A utilização e administração dos bens públicos de uso especial, como mercados, 

douros, estações, rta ecintos de espetáculos e campos de esporte, serão feitas na forma da lei e regulamentos 
pectivos. 

CAPÍTULO  IV 
Das Obras e Serviços Municipa

Art. 88 - Nenhum empreendimento de obras e serviços do Município poderá ter início sem 
via elaboração do plano respectivo, no qual, obrigatoriamente, conste: 

I - vi

spectivas despesas; 
e conclusão, acompanhados da respectiv

u custo. 
§ 2º - As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por suas autarquias e demais 

ades da administraid ção indireta, e por terceiros, mediante licitação. 
ecário será outorgada por decreto do 89 - A permissão de serviço público a título pr

feit chamamento de interessados para escolha do melhor pretendente, sendo
zação legislativa, mediante contrato, precedido de concorrência pública. 
 Serão nulas de pleno direito as permissões, as concessões, bem como quaisquer outros 

ordo com o estabelecido neste artigo. 



 § 2º - Os serviços permitidos ou concedidos ficarão sempre sujeitos à regulamentação e 
fiscalização do Munic
nec
 
des
ins
 
pu a, regionais e estaduais, mediante edital resumido. 
 Art. 
est
Câ ra, e representant
 
ser
 
com
 ecutivo, salvo autorização da Câmara Municipal, realizar 
qu uer modificação n
   
anteriores. 
 

 
SEÇÃO  I 

Dos Tributos M
 
 Art. 95 - Compete ao Muni
 I - impostos previstos na Constituição Federa
 II - taxas, em razão do exercício do p  efetiva ou potencial, de 
serviços públicos específicos e divisíveis prestados ao sposição; 
 III - contribuição de melhorias, decorrentes de obras públicas; 
 IV - , para custeio, em benefício destes, de 
sistemas de previdência
 § 1º 
cap
efe  
rendimentos e as ativid
 § 2º -
trib s os incentivos e benefícios fiscais. 
 § 3º -
do
 

 pela 
Câ ra Municipal, me
lei
  o auxílio do Tribunal de Contas do 
Estado e compreenderá a apreciação das Contas do Prefeit a Câmara, o acompanhamento das 
atividades financeiras e orçamentária onsáveis por 
bens e valores públicos. 
 § 2º - As Contas do Prefeito e da Câmara Municip  prestadas anualmente, serão julgadas pela 
Câ ra dentro de sess
se 
 
prevalecer o parecer em

ípio, incumbindo, aos que os executem, sua permanente atualização e adequação às 
essidades dos usuários. 

§ 3º - O Município poderá retomar, sem indenização, os serviços permitidos ou concedidos, 
e que executados ed m desconformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se revelarem 

uficientes para o atendimento dos usuários. 
§ 4º - As concorrências para a concessão de serviço público deverão ser precedidas de ampla 

blicidade, em jornais locais e demais órgãos de imprens
90 - As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo Executivo, após prévio 

udo e aprovação por Comissão Especial em que participem dois Vereadores, indicados pelo Presidente da 
ma es classistas. 

Art. 91 - Nos serviços, obras e concessões do Município, bem como nas compras e alienações, 
á adotada a licitação, nos termos da lei. 

Art. 92 - O Município poderá realizar obras e serviços de interesse comum, mediante convênio 
 o Estado, a União ou entidades particulares, bem como, através de consórcio com outros municípios. 

Art. 93 - É vedado ao Poder Ex
alq as obras construídas por Prefeitos anteriores, exceto para ampliação e melhorias. 

Art. 94 - Deverá o Poder Executivo Municipal dar continuidade às obras iniciadas em gestões 

CAPÍTULO  V 
Da Administração Tributária e Financeira 

unicipais 

cípio instituir: 
l; 
 polícia ou peoder de la utilização,

 contribuinte ou postos à sua di

contribuição social, exigida de seus servidores
 e assistência social. 

- Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a 
acidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente para conferir 
vidade a esses obje , o patrimônio, osti tivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos termos da lei

ades econômicas do contribuinte. 
 Somente lei pode estabelecer as hipóteses de exclusão, suspensão e extinção de créditos 

utários e a forma como serão concedidos e revogado
 O Município poderá celebrar convênios com instituições financeiras para a arrecadação 

s tributos municipais a que se refere o “caput” deste artigo. 

SEÇÃO  II 
Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamentária 

 
Art. 96 - A fiscalização contábil, financeira e orçamentária do Município será exercida 

ma diante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Executivo, instituídos em 
. 

§ 1º - O controle externo da Câmara será exercido com
o e da Mesa d

s, o julgamento das contas dos administradores e demais resp

al,
ma enta (60) dias após o recebimento do parecer prévio do Tribunal de Contas, considerando-
julgadas, nos termos das conclusões desse parecer, se não houver deliberação dentro do prazo fixado. 

§ 3º - Somente por decisão de dois terços (2/3) dos membros da Câmara Municipal deixará de 
itido pelo Tribunal de Contas do Estado. 



 § 4º - As contas relativas à aplicação dos recursos transferidos pela União e Estados serão 
prestadas na forma da l
pre
 
for
 
  
realização da receita e 
 II - ac
 s alcançados pelos administradores; 
 IV - v
 Art. 9
cópias dos respectivos  contribuinte, para 
exa e e apreciação, no
poderá q
 
esc
 nto do requerimento, em sessão ordinária, 
dentro 
 
Pre
 
qu lgamento das contas; 
 § 5º -
im ita. 
 
Pre
 

 
 cipais, da 
participação em tributos da União e do Estado, dos recursos resultantes do Fundo de Participação dos Municípios 
e da utilização de seus bens, serviços, atividades e de outros in
 Art. 100 - Pertencem ao Município: 
 I - o produto da arrecadação do i as e proventos de qualquer 
natureza, incidente na f
fundações municipais; 
 
pro
 III - a arrecadação do imposto do Estado sobre a 
propriedade de veículo
 
op
int ão. 
 Art. 1
mu
 Parág
qu
 
Pre
 
con te. 
 § 2º 
pra
 
no

egislação federal e estadual em vigor, podendo o Município suplementar essas contas, sem 
juízo de sua inclusão na prestação anual de contas. 

§ 5º - Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte legítima para, na 
a da lei, denunciar m irregularidades ou ilegalidade perante o Tribunal de Contas do Estado. 

Art. 97 - O Executivo manterá sistema de controle interno, a fim de: 
I - criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao controle externo e regularidade à

despesa; 
ompanhar as execuções de programas de trabalho e do orçamento; 

III - avaliar os resultado
erificar a execução dos contratos. 

as dos balancetes e 8 - Todas as contas do Poder Executivo e Legislativo, acompanhad
à disposição de qualquer documentos já contabilizados, deverão estar 

m  período de 20 a 30 de cada mês, correspondente sempre a dois meses anteriores, o qual 
uestionar-lhes a legitimidade nos termos da lei. 

§ 1º - O contribuinte poderá questionar a legitimidade das contas mediante requerimento 
rito, por ele assinado, perante a Câmara Municipal; 

§ 2º - A Câmara apreciará previamente o cabime
de, no máximo, 15 dias, a contar de seu recebimento; 

§ 3º - Acolhido o requerimento, a Câmara remeterá o expediente ao Tribunal de Contas e ao 
ito, para pronunciafe mento; 

§ 4º - O requerimento, a resposta do Prefeito e o parecer do Tribunal de Contas a respeito do 
estionamento havido, serão apreciados, em definitivo, por ocasião do ju

 Se o Prefeito não remeter seu pronunciamento à Câmara no prazo de quinze (15) dias, a 
pugnação será considerada por ele ace

§ 6º - Tratando-se de questionamento à legitimidade das contas da Câmara, aplica-se ao 
sidente, no que couber, as disposições contidas nos parágrafos 3º e 5º deste artigo. 

SEÇÃO  III 
Da Receita e da Despesa 

Art. 99 - A receita Municipal constituir-se-á da arrecadação dos tributos muni

gressos. 

mposto da União sobre rend
onte, sobre rendimentos pagos, a qualquer título, pela administração direta, autarquia e 

II - cinqüenta por cento (50%) do produto da arrecadação do imposto da União sobre a 
priedade territorial rural relativamente aos imóveis situados no Município; 

cinqüenta por cento (50%) do produto d
s automotores licenciados no território municipal; 

IV - vinte e cinco por cento (25%) do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre 
erações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e 
ermunicipal e de comunicaç

01 - A fixação dos preços públicos, devidos pela utilização de bens, serviços e atividades 
nicipais, será feita pelo Prefeito mediante edição de decreto. 

rafo único - As tarifas dos serviços públicos deverão cobrir os custos, sendo reajustáveis 
ando se tornarem deficientes ou excedentes. 

Art. 102 - Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de qualquer tributo lançado pela 
feitura sem prévia notificação. 

§ 1º - Considera-se notificação a entrega de aviso de lançamento no domicílio fiscal do 
tribuinte, nos termos da legislação vigen

- Do lançamento do tributo cabe recurso ao Prefeito, assegurado para sua interposição o 
zo de quinze (15) dias, contados da notificação. 

Art. 103 - A despesa pública atenderá aos princípios estabelecidos na Constituição Federal e às 
rmas de direito financeiro. 



 Art. 104 - Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que exista recurso disponível e 
crédito votado pela Câm
 ela conste a 
indicação 
 
con

Do Orçamento 
 
 Art. 107 - Obedecidas as regras estabel ção Federal, na Constituição do 
Estado, nas normas de Direito Financeiro e nos preceito tiva do Poder Executivo 
est elecerão: 
 
 
 mentos anuais. 
 Art. o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 
diretrizes, os objetivo blica Municipal, Direta, Indireta e Fundacional, 
abrangendo os program governo. 
 § 1º 
ini
res
 ados em consonância 
com  plano plurianual
 
 
 
 
 
 V - as 
 VI - 
eco ômica e social do 
 VII - 
 VIII 
plano de prioridade das
 IX - 
concess
Mu
 Art. 1
 I - o 
Ad
 
det
 
vin dministração Direta ou Indireta, bem como Fundos e Fundações instituídas e mantidas pelo 
Mu icípio. 
 § 1º 
sob za 
financeira, tr
 
da 
de 
 
pla  com as diretrizes orçamentárias, evidenciando os programas e políticas do Governo Municipal. 
 Art. 1
pro

ara, salvo a que correr por conta de crédito extraordinário. 
Art. 105 - Nenhuma lei que crie ou aumente despesa será executada sem que d

do recurso para atendimento do correspondente ônus. 
Art. 106 - As disponibilidades de caixa do Município, de suas autarquias e das empresas por ele 

roladas serão depost itadas em instituições financeiras oficiais, salvo os casos previstos em lei. 
 

SEÇÃO  IV 

ecidas na Constitui
s desta lei, leis de inicia

ab
I - o plano plurianual; 
II - as diretrizes orçamentárias; 
III - os orça

108 - A lei que instituir 
s e as metas da Administração Pú

s ações de as de manutenção e expansão da
- Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá ser 

ciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão, sob pena de crime de 
ponsabilidade. 

§ 2º - Os plano e programas municipais, regionais e setoriais, serão elabor
 o  e apreciados pela Câmara. 

Art. 109 - A lei de diretrizes orçamentárias, de caráter anual, compreenderá: 
I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal, Direta, Indireta e Fundacional; 
II - as projeções das receitas e despesas para o exercício financeiro subseqüente; 
III - as diretrizes relativas à política de pessoal do Município; 
IV - os critérios para a distribuição dos recursos para os órgãos dos Poderes do Município; 

orientações para a elaboração da lei orçamentária anual; 
os ajustamentos do plano plurianual decorrentes de uma reavaliação da realidade 

n Município; 
as disposições sobre as alterações na legislação tributária; 
- as políticas de aplicação dos agentes financeiros oficiais de fomento, apresentando o 
 aplicações financeiras e destacando os projetos de maior relevância; 
os demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas públicas decorrentes da 

ão de quaisquer benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia pela Administração Pública 
nicipal. 

10 - A lei orçamentária anual compreenderá: 
orçamento fiscal referente aos Poderes Municipais, seus Fundos, Órgãos e Entidades da 

ministração Direta e Indireta, inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Município; 
II - o orçamento de investimento das empresas em que o Município, direta ou indiretamente, 

enha a maioria do capital social, com direito a voto; 
III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a elas 

culados, da A
n

- O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo setorizado do efeito, 
re as receitas e despesas decorrentes de isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de nature

ibutária e creditícia. 
§ 2º - A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à fixação 

spesa, não se include indo na proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e a contratação 
operações de crédito, ainda que por antecipação da receita, nos termos da lei. 

§ 3º Os orçamentos previstos nos itens I, II e III deste artigo serão compatibilizados com o 
no plurianual e

11 - O Prefeito enviará à Câmara, no prazo consignado na lei complementar federal, a 
posta de orçamento anual do Município para o exercício seguinte e suas respectivas diretrizes. 



 Parágrafo único - O não cumprimento do disposto no “caput” deste artigo implicará a 
elaboração pela Câmar
orç
 
de 
 
 
 II - a a assunção de obrigações diretas que excedam os critérios 
orç entários ou adici
 III - 
res réditos suplementares ou especiais, com finalidade precisa, aprovados pela 
Câ
 
rec
pre
 V - 
ind
  uma para outra categoria 
de 
 
 
sup
 ativa; 
 X - a ns lucrativos. 
 § 1º 
aut
em
sub üente. 
 § 2º 
im
 
sup
 rt. 115 - A despesa com pessoal ativo e inativo do Município não poderá exceder os limites 
est
 
car
entida
po
 I - se
pes
 II - se
pú
 
orç
ter  não viger a lei complementar de que trata o parágrafo 9º do artigo 165 da Constituição 
Fe ral. 
 e Orçamento da Câmara Municipal: 
 I - e
apr
 
Or
 
apr
 § 2º - As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o modifiquem 
som nte poderão ser ap
 I - se

a, independente do envio da proposta, da competente Lei de Meios, tomando por base a lei 
amentária em vigor. 

Art. 112 - A Câmara, não enviando, no prazo consignado na lei complementar federal, o projeto 
i orçamentária à sale nção, será promulgada como lei, pelo Prefeito, o projeto originário do Executivo. 

Art. 113 - São vedados: 
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual; 

 realização de despesas ou 
am onais; 

a realização de operações de crédito que excedam o montante das despesas de capital, 
salvadas as autorizadas mediante c

ra, por maioria abma soluta; 
IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a destinação de 

ursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, estabelecida no artigo 212 da Constituição Federal, e a 
stação de garantia às operações de crédito por antecipação da receita; 

abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem 
icação dos recursos correspondentes; 

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de
ramação, ou de prog um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa; 

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados; 
VIII - a utilização sem autorização legislativa específica, de recursos do orçamento anual para 

rir necessidades ou cobrir “déficit” de empresas, fundações ou fundos do Município; 
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legisl

 subvenção ou auxílio do Município às entidades privadas com fi
- Os créditos orçamentários terão vigência no exercício financeiro em que forem 

orizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro (4) meses daquele exercício, caso 
ue, reabertos no q s limites dos seus saldos, serão incorporados ao orçamento do exercício financeiro 

seq
A abertura de créditos extraordinários somente será admitida para atender a despesas 

previsíveis e urgentes, observado o disposto na Constituição da República. 
Art. 114 - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os créditos 

lementares e especiais, destinados à Câmara Municipal, ser-lhe-ão entregues na forma prevista em lei. 
A

elecidos em lei coab mplementar federal. 
Parágrafo único - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 

os ou a alteração dg e estrutura de carreira, bem como a admissão de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e 
des da Administração Direta e Indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Município, só 

derão ser feitas: 
 houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de 

soal e aos acréscimos dela decorrentes; 
 houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas 

blicas e as sociedades de economia mista. 
Art. 116 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao 

amento anual e aos créditos adicionais suplementares e especiais serão remetidos pelo Prefeito à Câmara nos 
mos desta lei enquanto
de

Art. 117 - Caberá à Comissão de Finanças 
xaminar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as contas 

esentadas pelo Prefeito Municipal, anualmente, sem prejuízo da atuação das demais comissões permanentes; 
II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas municipais previstos nesta Lei 

gânica, e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária; 
§ 1º - As emendas serão apresentadas à comissão competente, que sobre elas emitirá parecer, e 

eciadas em plenário, na forma regimental. 

e rovadas caso: 
jam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias; 



 II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de anulação de 
des as, excluídas as q
 argos; 
 
 III - s
 a) co
 b) co
 § 3º rçamentárias não poderão ser aprovadas 
qu o incompatíveis c
 § 4º -
se lenário, da parte cuja alteração for pretendida. 
 
cap
 
orç
cré gislativa. 
 § 7º 
seg
 
bim
 

CAPÍTULO  I 
Disposições G

 
 Art. 119 - O Município, dentro dem econômica e social, 
conciliando a liberdade de iniciativa com os superiores interesses 
 Art. 120 - A intervenção do Município co terá por objetivo estimular e 
orientar a produção, defender os interesses do povo e pro edade sociais. 
 Art. 121 - O trabalho é obrigação social, garantindo a todos o direito ao emprego e à justa 
rem prop
 
ma
 
org
crédito fácil e preço jus
 os de exercer ampla 
fiscalização dos serviço
  o exame contábil e as 
per
 
def
ob ícias ou pela eliminação ou redução destas, por 
me de lei. 
 
 
 
 

 
 t. 126 - A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder Público Municipal, 
conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais 
da dade e garantir o bem-estar de seus habitantes. 

pes ue incidam sobre: 
a) dotações para pessoal e seus enc
b) serviços da dívida; 

ejam relacionadas: 
m a correção de erros ou omissões; 
m os dispositivos do texto do projeto de lei. 
- As emendas ao projeto de lei de diretrizes o

and om o plano plurianual. 
 O Prefeito poderá enviar mensagem à Câmara para propor modificação aos projetos a que 

refere este artigo, enquanto não iniciada a votação, em p
§ 5º - Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o disposto neste 

ítulo, as demais normas relativas ao processo legislativo. 
§ 6º - Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

amentária anual, ficarem sem despesa correspondente poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante 
ditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização le

- Rejeitado pela Câmara o projeto de lei orçamentária anual, prevalecerá para o ano 
uinte o orçamento do exercício em curso, aplicando-se-lhe a atualização dos valores. 

Art. 118 - O Poder Executivo publicará até trinta (30) dias após o encerramento de cada 
re, relatório resuest mido da execução orçamentária. 

TÍTULO  IV 
Da Ordem econômica e Social 

 

erais 

de sua competência, organizará a or
da letividade. 

o domínio econôm
co

, n i
mover a justiça e solidari

uneração, que orcione existência digna na família e na sociedade. 
Art. 122 - O Município considerará o capital não apenas como instrumento produtor de lucro, 

mbém como meis ta o de expansão econômica e de bem-estar coletivo. 
Art. 123 - O Município assistirá os trabalhadores que exerçam atividade rural e suas 

anizações legais, procurando proporcionar-lhes, entre outros benefícios, meios de produção e de trabalho, 
to, saúde e bem-estar social. 

Art. 124 - O Município manterá órgãos especializados, incumbid
s públicos por ele concedidos e da revisão de suas tarifas. 

Parágrafo único - A fiscalização de que trata este artigo compreende
as necessárias à apíci uração das inversões de capital e dos lucros auferidos pelas empresas concessionárias. 

Art. 125 - O Município dispensará à microempresa e à empresa de pequeno porte, assim 
inidas em lei federal, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas 

rigações administrativas, tributárias, previdenciárias e credit
io 

 
CAPÍTULO  II 

Da Política Urbana 

Ar

ci



 § 1º - O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal é o instrumento básico da política de 
des volvimento e de e
  cumpre sua função social, quando atende às exigências 
fun
 

en xpansão urbana. 
§ 2º - A propriedade urbana

mentais de ordenda ação da cidade, expressas no Plano Diretor. 
§ 3º - As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização, cujo 

pag
 
set minada Parque das Grevíleas, delimitada pelo artigo 
1º  Lei Municipal nº 
 
aba
 
equ
das
 
seu
 Município poderá, mediante lei específica, para área incluída no Plano Diretor, exigir, 
no rmos da lei fed
pro
 
 
 
apr  anuais, iguais e sucessivas, 
assegurados o valor rea
 § 2º -
pelo Poder Público, des
 
qu
sua
 
am
 § 2º -
 

 
 
recursos do poder púb
De nvolvimento Integrado, contando com a efetiva participação de todos os que exercem atividades rurais, 
profissionais, técnicos e líderes da sociedade, na iden culos ao desenvolvimento, nas 
formulações de propostas de soluções e na execução. 
 § 1º - O Plano de Desenvolvimento Integ bjetivos e metas a curto, médio e 
lon  prazo, com des
progra
 
De
Un
 as sedes urbanas para a área rural; 
 
 
 
 
 VI - f
 
aba
 

a  moeda corrente do país. 
I - fica declarada de preservação permanente, nos termos do artigo 3º da Lei nº 4.771 de 15 de 

embro de 1.965, do Código Florestal, a área de terras deno

mento será feito em

da 978 de 11 de dezembro de 1.979, do Patrimônio Público Municipal. 
II - ficam declaradas áreas de proteção ambiental, as descritas como de captação de água para o 

stecimento do Município de Nova Esperança. 
III - em todo o lote urbano, qualquer que seja a sua destinação, será reservada uma área 

ivalente a dez por cento (10%) de sua superfície insuscetível de impermeabilização e destinada à infiltração 
guas pluviais.  á

Art. 127 - O direito à propriedade é inerente à natureza do homem, dependendo seus limites e 
 uso da conveniência social. 

§ 1º - O 
s te eral, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que 
mova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

I - parcelamento ou edificação compulsória; 
II - imposto sobre propriedade predial e territorial urbana progressivo no termo; 
III - desapropriação, com pagamento mediante título de dívida pública de emissão previamente 

ovada pelo Senado Federal, com prazo de resgate de até dez (10) anos, em parcelas
l da indenização e os juros legais. 
 Poderá também o Município organizar fazendas coletivas, orientadas ou administradas 
tinadas à formação de elementos aptos às atividades agrícolas. 

Art. 128 - Aquele que possuir como sua, área urbana de até duzentos e cinqüenta metros 
adrados (250M2), por cinco (5) anos, ininterruptamente e sem oposição, utilizando-se para sua moradia ou de 
 família, adquirir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural. 

§ 1º - O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem ou à mulher, ou a 
bos, independentemente do estado civil. 

 Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma vez. 

CAPÍTULO  III 
Da Política Rural 

Art. 129 - O Município promoverá o desenvolvimento integrado do meio rural, mobilizando 
lico, em sintonia com a atividade privada e mediante a elaboração de um Plano de 

se
tificação dos obstá

rado estabelecerá os o
go dobramento executivo em planos operativos anuais, onde integrarão recursos, meios e 

mas dos vários organismos envolvidos, da iniciativa privada e Governo Municipal, Estadual e Federal. 
§ 2º - O Plano de Desenvolvimento Rural Integrado, coordenado pelo Conselho de 

senvolvimento Rural ou órgão equivalente, estará em consonância com a política agrícola do Estado e da 
ião e abrangerá: 

I - a extensão dos benefícios sociais existentes n
II - rede viária para o atendimento ao transporte humano e da produção; 
III - conservação e sistematização dos solos, água e rede viária; 
IV - assistência técnica e extensão rural oficial; 
V - habitação rural; 

omento e diversificação das atividades agropecuárias através de projetos integrados; 
VII - beneficiamento, industrialização dos produtos agropecuários, bem como, organização do 

stecimento alimentar; 
VIII - a conscientização e organização dos produtores e trabalhadores rurais. 

Comentário:  



 Art. 130 - São isentos de tributos os veículos de tração animal e os demais instrumentos de 
trabalho do pequeno ag
 

Da Previdência e As
 Art. 131 - O Município, dent vorecendo as 
iniciativas particulares q
 § 1º -
po
 § 2º -
ob o dos elementos desajustados, visando a 
um
 
est
 

Da Saúde 
 
 Art. 133 - A saúde é direito de todos e d co, assegurada mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à eliminação do risco de s agravos e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteçã ção, assegurado o cumprimento das 
atribuições referidas no artig
 Art. 1
car
 
ate
 
san
fed
 
 
 II - c
laz
 
 IV - l
 V - a s de 
pro oção, proteção e r
 VI - p
pel rópria, conveniada ou contratada, obedecido o disposto nesta Lei. 
 Art. ção ser feita, 
preferencialmente, atra iros. 
 Art. 1
con
 
 II - in
 o orçamento do 
Mu cípio, do Estado, d
 
qu
 
pri
 § 3º -
de aúde, mediante con
filantrópicas e as sem f
 

ricultor, empregados no serviço da propriedade ou no transporte de seus produtos. 

CAPÍTULO  IV 
sistência Social 

ro de sua competência, regulará o serviço social, fa
a este objetivo. ue visem complementar 

 Caberá ao Município promover e executar as obras que, por sua natureza e extensão, não 
ssam ser atendidas pelas instituições de caráter privado. 

 O plano de assistência social do Município, nos termos que a lei estabelecer, terá por 
jetivo a correção dos desequilíbrios do sistema social e a recuperaçã

esenvolvimento so d cial harmônico, consoante previsto no artigo 203 da Constituição Federal. 
Art. 132 - Compete ao Município suplementar, se for o caso, os planos de previdência social, 

abelecidos na lei federal. 

CAPÍTULO  V 

ever do Poder Públi
do troenças e de ou

o e recupera
o 200 da Constituição Federal. 

34 - A inspeção médica, nas creches e nos estabelecimentos de ensino municipais, terá 
áter obrigatório. 

Parágrafo único - Constituirá exigência indispensável a apresentação, no ato da matrícula, de 
stado de vacina contra moléstias infecto-contagiosas. 

Art. 135 - O Município cuidará do desenvolvimento das obras e serviços relativos ao 
eamento e urbanismo, com assistência da União e do Estado, sob condições estabelecidas na lei complementar 
eral. 

Art. 136 - O direito à saúde implica nos seguintes direitos fundamentais: 
I - acesso à terra e aos meios de produção; 

ondições dignas de trabalho, saneamento, moradia, alimentação, educação, transporte e 
er; 

III - respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental; 
ivre acesso às informações do planejamento familiar; 

es do Município às ações e serviçocesso universal e igualitário de todos os habitant
m ecuperação da saúde, sem qualquer discriminação; 

roibição de cobrança ao usuário pela prestação de serviços de assistência à saúde pública, 
a rede p

137 - As ações de saúde são de natureza pública, devendo sua execu
vés de serviços oficiais e, supletivamente, através de serviços de terce
38 - As ações e serviços de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e 

stituem o Sistema Municipal de Saúde, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: 
I - distritalização dos recursos, técnicas e práticas; 

tegralização na prestação das ações de saúde adequadas às realidades epidemiológicas. 
Art. 139 - O Sistema Municipal de Saúde será financiado com recursos d

ni a seguridade social, da União, além de outras fontes. 
§ 1º - Os recursos destinados a saúde pelo Município, corresponderão anualmente, nunca menos 

0% (dez por centoe 1 ) das respectivas receitas. 
§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções a instituições 

adas com fins lucrativov s. 
 As instituições privadas poderão participar, de forma suplementar, do Sistema Municipal 

S trato de direito público ou de direito privado e convênio, tendo preferências as entidades 
ins lucrativos, respeitado o disposto no artigo 136, inciso VI, desta Lei. 

CAPÍTULO  VI 
Da Família, da Cultura, da Educação, Do Desporto e Do Lazer 



 
SEÇÃO  I 
Da Família 

 
 Art. 140 - O Município dispensará proteção ília e assegurará condições morais, 
religiosas, culturais, fís
 
cas
 § 2º 
sup legislação federal e a estadual, no que couber, dispondo sobre a proteção à infância, à juventude 
e à essoas portadora
veí
 
me
 
 II - aç
 III - estímulo aos pais e às organizações sociais para formação moral, cívica, física e intelectual 
da j ventude; 
 IV - c a; 
 V - a
dig
  - c
problema dos menor
recuperação. 
 

 
 rt. 141 - O Município estimulará o desenvolvimento das ciências, das artes, das letras e da 
cultura em geral, observado o disposto na Constituição Federa
 § 1º - Ao Município compete suplementar, io, a legislação federal e a estadual 
dispondo sobre a cultura. 
 § 2º - A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas  de alta significação para o 
Mu cípio. 
 
go
 
art as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos. 
 

SEÇÃO  III 

 
 
 
 
 III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas e coexistência de instituições públicas e 
privadas de ensino; 
 IV - valorização dos profissionais do ensin orma de lei, planos de carreira para 
o Magistério Público, com piso salarial profissional, progressão funci baseada na titulação, habilitação e 
avaliação de desempen
 V - g
 VI - g
 Art. 1
em eus níveis de comp
 icação do analfabetismo; 
 
 

 espec al à fami
icas e sociais indispensáveis ao seu desenvolvimento, segurança e estabilidade. 

§ 1º - Serão proporcionadas aos interessados todas as facilidades para a celebração do 
amento. 

- A lei disporá sobre a assistência aos idosos, à maternidade e aos excepcionais, 
lementando a 
s p s de deficiência, garantindo-lhes o acesso a logradouros, edifícios públicos, próprios e 
culos de transporte coletivo. 

§ 3º - Para a execução do previsto neste artigo, serão adotadas, entre outras, as seguintes 
didas: 

I - amparo às famílias numerosas e sem recursos; 
ão contra os males que são instrumentos da dissolução da família; 

u
olaboração com as entidades assistenciais que visem à proteção e educação da crianç
mparo às pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua 

nidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida; 
VI olaboração com a União, com o Estado e com outros Municípios para a solução do 

es desamparados ou desajustados, através de processos adequados de permanente 

SEÇÃO  II 
Da Cultura 

A
l. 
quando necessár

ni
§ 3º - À administração municipal cabe, na forma da lei, a gestão da documentação 

rnamental e as prove vidências para franquear sua consulta e de quantos dela necessitem. 
§ 4º - Ao Município cumpre proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, 

ístico e cultural, os monumentos, 

Da Educação 

Art. 142 - O Ensino Público Municipal será ministrado com base nos seguintes princípios: 
I - igualdade de condições para o acesso à escola e permanência nela; 
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; 

o, garantindo, na f
onal 

ho e mecanismos para qualificação profissional de professores leigos; 
estão democrática do ensino público, na forma da lei; 
arantia de padrão de qualidade. 
43 - O Município, em consonância com o plano nacional de educação, articulará, o ensino 

 s etência, objetivando: 
I - a errad
II - a universalização do atendimento escolar; 
III - a melhoria da qualidade; 



 IV - a capacitação para o mercado de trabalho; 
 V - o
 VI - a  harmonia com o ambiente 
natural; 
 VII - 
 VIII -
 IX - o segurança do trânsito. 
 Art. 1 nte a garantia de: 
 I - en
idade própria; 
 II - at
 - aten
  o
 V - 
sup mentares de mate
 § 1º -
 § 2º 
Mu
  
fazer-lhes a chamada e
 
ob
 a) exa
 
 c) ins
 
integ ão básica. 
 Art. 1 isciplina dos horários normais 
de escola pública do nfissão religiosa do aluno, 
ma festada por ele, se 
 Art. 1
 
 II - au
 
rec
exc
 Parág
bo  estudos para nstrarem insuficiência 
de recursos, quando h  da residência do 
educando, ficando o M
 
de 
 
orientação e at
seg
 
rur
 Art. 1
del
 
qu
pel
 cia, coordenação e regime de funcionamento dos Conselhos ou 
As ciações Escolares,
 al serão escolhidos por eleição 
direta e secreta
 

 incentivo à capacitação científica e tecnológica; 
 promoção dos princípios de liberdade, solidariedade humana e

a orientação sobre sexualidade humana; 
 a formação igualitária entre homens e mulheres; 
 estabelecimento e a implantação da política de educação para a 
44 - O dever do Município com a educação será efetivado media
sino fundamental obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiverem acesso na 

endimento em creche e pré-escola às crianças de zero (0) a seis (6) anos; 
III dimento educacional especializado aos portadores de deficiência; 
IV - ferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; 

mas atendimento ao educando no ensino fundamental e pré-escolar, através de progra
le rial didático escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde; 

 O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivado. 
- O não oferecimento do ensino obrigatório e gratuito ou de sua oferta irregular pelo 

nicípio, importa responsabilidade da autoridade competente. 
§ 3º - Ao Poder Público Municipal compete recensear os educandos no ensino fundamental,

 zelar, junto com os pais ou responsáveis, pela freqüência às aulas. 
§ 4º - A Assistência à saúde do educando, referida no inciso V deste artigo, assegurará 

rigatoriamente: 
mes médicos bimestrais; 

b) vacinação contra moléstias infecto contagiosas; 
peção sanitária nos estabelecimentos de ensino. 

Art. 145 - As creches e pré-escolas da rede municipal de ensino deverão funcionar de forma 
rada, a fim de garantir um processo contínuo de educaç

46 - O ensino religioso, de matrícula facultativa, constitui d
ensino fundamental, e será ministrado de acordo com a co

ni for capaz, ou pelos pais ou responsáveis. 
47 - O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: 

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; 
torização e avaliação da qualidade pelo Poder Público. 

Art. 148 - O Município aplicará, anualmente, nunca menos de vinte e cinco por cento (25%) da 
eita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento 
usivamente do ensil no público municipal. 

rafo único - Os recursos de que trata o “caput” deste artigo poderão ser destinados a 
lsas de  o Ensino Fundamental e médio, na forma da lei, para os que demo

ouver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade
unicípio obrigado a investir, prioritariamente, na expansão da sua rede. 

Art. 149 - O Município poderá celebrar convênios com instituições para atendimento e ensino 
pessoas portadoras de deficiência. 

Art. 150 - O Município manterá escolas de ensino fundamental em tempo integral com 
ividades profissionalizantes, prioritariamente nas regiões mais carentes, a serem implantadas 

undo plano de expansão do ensino. 
Art. 151 - O Município incentivará a criação de escolas profissionalizantes, nas zonas urbana e 

al, garantindo-lhes o acesso a todos os cidadãos, na forma da lei. 
52 - O Conselho Municipal de Educação ou equivalente é o órgão normativo, consultivo e 

iberativo, criado e regulamentado por lei, e integra o sistema de ensino municipal. 
Art. 153 - As escolas da rede municipal de ensino manterão conselhos ou associações escolares 

e formarão parte orgânica da respectiva unidade, cujos membros serão escolhidos por eleição direta e secreta, 
os pais de alunos, professores e funcionários. 

Parágrafo único - A competên
so  será definido em Lei. 

Art. 154 - Os diretores das unidades escolares da rede municip
, com participação de professores, pais de alunos e funcionários, a ser definida em lei. 

 



SEÇÃO  IV 
Do Desporto e D

 
 Art. 155 - É dever do Município fo as em todas as suas 
ma estações, como di
 
fun
 II - a
ou  criação de instrumento e programas especiais com tal finalidade, priorizando o 
des to educacional; 
 
cie
 
pro
 
des tivos municipais
pú
 § 1º -
pro
fin
 
e m
 
em os de ensino de 1º e 2º graus, ministrados por professores da área. 
 Art. 1
me ão sadi
 I - re
com
 
com
 outros recursos naturais, como 
locais de lazer, manten
 

 
 
pen o 
sof da Constituição Federal. 

 
CAPÍT

Da Ciênci
 
 
dif
 oritariamente, à resolução de 
problemas e ao desenvolvimento do Município; 
 II - apoio à formação de recursos hu ciência, pesquisa e tecnologia, 
concedendo aos que delas se ocupem, meios e condiçõ
 Art. 159 - A lei apoiará e estimulará squisa, criação de tecnologia 
adequada ao Municípi
rem
res
 Art. 1
pes sos necessários à sua efetiva operacionalização. 
 
fed

o Lazer 

mentar as atividades desportiv
nif reito de cada um, visando a integração municipal e a promoção social, observados: 

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua organização e 
cionamento internos; 

 destinação de recursos para a atividade esportiva oriundos do orçamento público e de 
tras fontes captados através da
por

III - o incentivo a programas de capacitação de recursos humanos, ao desenvolvimento 
ntífico e à pesquisa aplicados à atividade esportiva; 

IV - a criação de medidas de apoio ao desporto participação e desporto performance, inclusive 
gramas específicos para a valorização do talento desportivo municipal; 

V - o estímulo à construção, manutenção e aproveitamento de instalações e equipamentos 
por  e destinação obrigatória de área para atividades desportivas nos projetos de urbanização 

blica, habitacionais e nas construções escolares da rede municipal. 
 Compete ao Poder Público Municipal incentivar a participação da iniciativa privada, nos 

gramas e projetos do setor desportivo, criando os instrumentos e mecanismos tendentes a efetivação de tal 
alidade. 

§ 2º - O Poder Público Municipal estimulará e desenvolverá atividades recreativas, expressivas 
otoras. 

§ 3º - A Educação Física, de matrícula obrigatória, constituirá disciplinas nos horários normais 
 estabeleciment

56 - O Município incentivará o lazer como forma de promoção social, proporcionando 
ios de recreaç a e construtiva à comunidade, mediante: 

serva de espaços verdes ou livres, em forma de parques, bosques, jardins  assemelhados 
o base física de recreação urbana; 

II - construção e equipamento de parques infantis, centros de juventude e de convivência 
unal; 

III - aproveitamento e adaptações de rios, vales, colinas, matas e 
do suas características e respeitando as normas de proteção ambiental. 

 
CAPÍTULO  VII 

Da Comunicação Social 

Art. 157 - O Município, dando prioridade à cultura regional, estimulará a manifestação do 
samento, a criação, a expressão e a informação sob qualquer forma, processo ou veículo, os quais nã
rerão restrições, observados os princípios 

ULO  VIII 
a e Tecnologia 

Art. 158 - O Município promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a pesquisa, a 
usão e a capacitação tecnológica, através de: 

I - apoio e subvenção, tendo em vista o bem público, e voltado, pri

manos nas áreas de 
es especiais de trabalho; 
 empresas que invistam em pe

o, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos, e que pratiquem sistema de 
uneração desvinculada do salário que assegurem ao empregado participação nos ganhos econômicos 

ultantes de seu trabalho. 
60 - O Município poderá, através de lei, criar e manter entidade de amparo e fomento à 

quisa científica, tecnológica e ambiental, dotando-a de recur
Art. 161 - O Município recorrerá preferencialmente, aos órgãos de pesquisa estaduais e 

erais, nele sediados, para: 



 I - a promoção da integração intersetorial, através da condução de programas integrados e em 
consonância com as n
mu
 
sua s áre
ou
 
vis milação e ao estímulo à ciência e à tecnologia. 
  

Do Meio Ambiente 
 

 Art. 163 - Todos têm direito ao meio am equilibrado, bem de uso comum 
do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo- cipal e à coletividade o dever 
de defende-lo e preservá
 § 1º -
 
esp
 s 
entidades dedicadas à p
 
alt
int idade dos atributo
 e potencialmente causadora de 
sig ficativa degradaçã
 
com
 
par
 
função ecológica, prov
 eu infrator, pessoa física ou 
jurídica, à sanção pena
 
seg
 
fed
 

 
 
gar nável do
 I - abastecimento de água, em quantidade suficiente para assegurar a adequada higiene e 
conforto, e com qualidade compatível com os padrões de potabilidade; 
 II - coleta e disposição dos esgotos san s sólidos e drenagem das águas 
pluviais, de forma a preservar o equilíbrio do meio ambien a preservação de ações danosas à 
saú e; 
 III - c
 
ava
me
 ompatibilizem as ações de 
saneamento básico, de 
rec
 
participação popular, p a preventiva da 

ecessidades das diversas demandas científicas, tecnológicas e ambientais às questões 
nicipais; 

II - o desenvolvimento e repasse de novas metodologias e tecnologias para aprimoramento de 
 atividades nas as de planejamento, saneamento, transporte, habitação, alimentação, do meio ambiente e 

tras. 
Art. 162 - O Município criará programa de difusão de tecnologia de fácil alcance comunitário, 

ando à assi

CAPÍTULO  IX 

biente ecologicamente 
se ao Poder Público Muni

-lo para as presentes e futuras gerações. 
 Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público: 

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo ecológico das 
écies e ecossistemas; 

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético municipal e fiscalizar a
esquisa e manipulação de material genético; 

III - definir espaços territoriais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a 
eração e a suspensão permitidas somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a 
egr s que justifiquem sua proteção; 

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividad
ni o do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade; 

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e substâncias que 
portem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente; 

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a conscientização pública 
a a preservação do meio ambiente; 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua 
oquem a extinção da espécie ou submetam os animais a crueldade; 

VIII - estabelecer padrões de qualidade ambiental e penalizar s
l e administrativa, independentemente, da obrigação de reparar os danos causados; 

IX - desestimular atividades agropastoris em desacordo com a vocação e aptidão do solo, 
ndo zoneamento agu rícola e a utilização integral dos imóveis rurais com monocultura; 

X - reprimir o uso do solo nas áreas consideradas de preservação permanente, nos termos da lei 
eral. 

CAPÍTULO  X 
Do Saneamento 

Art. 164 - O saneamento básico é uma ação de saúde pública, implicando, o seu direito, a 
antia inalie  cidadão de: 

itários, dos resíduo
te, na perspectiva d

d
ontrole de vetores sob a ótica da proteção à saúde pública. 

§ 1º - As prioridades e a metodologia das ações de saneamento deverão nortear-se pela 
ação do quadro sanli itário da área a ser beneficiada, devendo ser o objetivo principal das ações a reversão e a 

lhoria do perfil epidemiológico. 
§ 2º - O município desenvolverá mecanismos institucionais que c

habitação, de desenvolvimento urbano, de preservação do meio ambiente e de gestão dos 
ursos hídricos, buscando integração com outros municípios nos casos em que se exigirem ações conjuntas. 

Art. 165 - O Município instituirá, isoladamente ou em conjunto com o Estado e/ou com a 
rograma de saneamento urbano e rural, com o objetivo de promover a defes



saúde pública, respeitadas a capacidade de suporte do meio ambiente aos impactos causados e nas diretrizes 
est
 a de saneamento básico, a definição de estratégias para sua 
im
ser
del
 
rep ria entre entidades da sociedade civil e órgão público. 
 Art. 1
bás ficiência na coibição de 
des ícios e compati
 
sub
 
líq
pre
 Parág
Mu
 
 
de r
 c) destin
 Art. 1 licas e privadas, e 
no pos d’água. 
 t. 170 - O Município poderá exigir, nos termos da lei, da fonte geradora de resíduos, que 
execute, com condições 
estabelecidas pelo Pode
 
dev
estab
 
 mover a educação sanitária em todos os 
níveis das escolas mu
po
 
Mu
ati ades. 
 Parág
ins
  

 
 Art. 17
sol ência hab
 
 ormação de cooperativas populares de habitação; 
 III - atendimento prioritário à família care
 IV - formação de programas habitacionais tirão e autoconstrução; 
 V - construção de moradias dentro de padr saúde e higiene; 
 VI - a 
me
con mútua e 
interdependência, medi roporcional à própria renda. 
 Art. 1  
de nstrução ao núme

abelecidas no Plano Diretor Municipal. 
Art. 166 - A formulação da polític

mentação, o contple role e a fiscalização dos serviços e a avaliação do desempenho das instituições públicas 
ão de responsabilidade do Conselho Municipal de Saneamento Básico ou equivalente, que terá caráter 
iberativo. 

Parágrafo único - O Conselho ou equivalente será constituído de forma a assegurar a 
resentação paritá

67 - A estrutura tarifária a ser estabelecida para cobrança pelos serviços de saneamento 
ico deve contemplar os critérios de justiça, na perspectiva de distribuição de renda, e
perd bilidade com o poder aquisitivo dos usuários. 

Parágrafo único - Os critérios a serem adotados na fixação da estrutura tarifária deverão ser 
metidos e periodicamente avaliados pelo Conselho Municipal de Saneamento Básico ou equivalente. 

Art. 168 - Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destino final de resíduos sólidos, 
uidos e gasosos, qualquer que seja o processo tecnicológico adotado, deverão ser executados sem qualquer 
juízo para a saúde humana e o meio ambiente. 

rafo único - A coleta do lixo do Município será seletiva, cabendo ao Poder Público 
nicipal: 

a) tratamento e destino final adequados do material orgânico; 
b) comercialização dos materiais recicláveis, através de consórcios intermunicipais e/ou bolsas 

esíduos; 
ação final do lixo hospitalar por meio de incineração. 

69 - É vedado o despejo de resíduos líquidos a céu aberto em áreas púb
s cor

Ar
segundo parâmetros por ele fixados, prévio tratamento do lixo ou resíduo produzidos 

r Público Municipal. 
Parágrafo único - O lixo e os resíduos considerados perigosos para a saúde e o meio ambiente 

erão ser submetidos, obrigatoriamente, a prévio tratamento na fonte geradora, segundo as condições 
elecidas pelo Município. 

Art. 171 - As áreas resultantes de aterro sanitário serão destinadas a parques e áreas verdes. 
Art. 172 - Incumbe ao Poder Público Municipal pro

nicipais, e difundir as informações necessárias ao desenvolvimento da conciência da 
pulação. 

Art. 173 - O serviço de vigilância sanitária recorrerá aos órgãos de pesquisa sediados no 
icípio para o desenn volvimento e repasse de novas metodologias e tecnologias para aprimoramento das suas 

vid
rafo único - Para efeito deste artigo, entende-se por vigilância sanitária as ações relativas à 

peção dos estabelecimentos incluídos, na legislação municipal competente, como sujeitos à inspeção. 

CAPÍTULO  XI 
Da Habitação 

4 - A política habitacional do Município, integrada à do Estado e à União, objetivará a 
ução da car itacional de acordo com os seguintes princípios e critérios: 

I - oferta de lotes urbanizados; 
II - estímulo e incentivo à f

nte; 
upelo sistema de m

ões de segurança, 
lei regulamentará a destinação de 3% do número de cada 100 (cem) moradias construídas 

diante financiamento de qualquer natureza, em conjuntos residenciais populares na área do município, para 
gregar idosos, de condição econômica precária, que habitarão em regime de convivência 

ante pagamento da taxa ocupacional p
75 - A construção de casas populares obedecerá ao critério de proporcionalidade da área

co ro de pessoas que a habitarão. 



 Art. 176 - O Poder Público Municipal criará mecanismos de apoio à construção de moradias no 
me  rural para peque
par
 

Do Trans
 
 Art. 177 - O transporte é um direito funda dendo ser de responsabilidade 
do oder Municipal, ou da iniciativa privada, o planejamento, o gerenciamento e a operação dos vários meios de 
transporte coletivos urb
 
con
Mu
 
lei,
 ssenta e 
cinco (65) anos, aos me
 a o transporte 
coleti
 

 
 Art. 182 - A segurança pública, também dever do Município, direito e responsabilidade de 
todos, será exercida, para preservação da ordem pública e soas e do patrimônio no âmbito 
de competência do Município. 
 Art. 183 - Compete ao Município cria de Segurança, órgão colegiado 
constituído por pessoas
 
 
 munitária e avaliar os resultados; 
 IV - e
 
 
 Parág il ou militar, no 
Co elho Comunitário
 Art. 1 de seus bens, serviços e 
instalações. 
 

 
 
Câ res
Es de sua promulgação. 
 Art. 2º - A revisão da Lei Orgânica será realizada pelo voto de dois terços (2/3) dos membros da 
Câmara Municipal, logo após a revisão da Constituição Est o artigo 2º do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias daquela Carta
 Art. 3º - As leis compl  sem prazo pré-
est elecido, deverão 
den
 
Es
 I - ap
art
 

io nos produtores e assalariados agrícolas, através de recursos canalizados especificamente 
a este fim, sejam estes oriundos do próprio Município, do Estado ou da União. 

 
CAPÍTULO  XII 

porte 

mental do cidadão, po
 P

anos. 
Art. 178 - A tarifa do transporte coletivo urbano, deverá assegurar a qualidade do serviço, e será 

dizente com o poder aquisitivo da população, devendo os valores serem fixados pelo Poder Executivo 
icipal, mesmo no cn aso do transporte urbano ser gerenciado pela iniciativa privada. 

Art. 179 - Todas as linhas de transporte coletivo urbano, contarão em percentual definido por 
 com ônibus adaptado ao transporte de pessoas portadoras de deficiência física. 

Art. 180 - É garantido à gratuidade do transporte coletivo urbano, aos maiores de se
nores de seis (06) anos, e às pessoas portadoras de deficiência física. 

Art. 181 - Fica assegurado o pagamento de tarifa diferenciada, através de lei, par
vo urbano aos estudantes. 

CAPÍTULO  XIII 
Da Segurança Pública 

 incolumidade das pes

r o Conselho Comunitário 
 de diversos segmentos da nossa comunidade, regulamentado por lei, com os objetivos: 

I - aproximar e integrar mais a polícia à população; 
II - fiscalizar a ação policial, sem ferir sua autoridade; 
III - planejar a ação co

ncaminhar em nome do Conselho a denúncia; 
V - levar diretamente à autoridade superior as reivindicações e as queixas da comunidade; 
VI - a  uxiliar no combate às causas da violência e da criminalidade.

rafo único - É obrigatória a participação da autoridade policial, seja ela civ
ns  de Segurança. 

84 - O Município manterá uma guarda municipal para proteção 

TÍTULO  V 
Do Ato das Disposições Gerais e Transitórias 

Art. 1º - O Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais ou equivalente e os Membros da 
mara Municipal p tarão o compromisso de manter, defender e cumprir a Lei Orgânica do Município de Nova 
perança, no ato 

adual, prevista n
. 
ementares municipais referidas nesta Lei Orgânica,

ab ser encaminhadas pelo Executivo Municipal à Câmara, para serem discutidas e votadas 
tro de noventa (90) dias após a promulgação desta Carta. 

Parágrafo único - A exceção dar-se-á no caso de dependência da complementação de Leis 
tadual ou Federal, a serem regulamentadas. 

ós a promulgação das mesmas, passa-se a contar o mesmo prazo previsto no “caput” deste 
igo. 

Art. 4º - Incumbe ao Município:  



 I - adotar medidas para assegurar a celeridade na tramitação e solução dos expedientes 
adm istrativos, punind
 publicações 
periódicas,
 
adm
 
anu orma da lei. 
 Art. 7
qu
 Parág
ho
adm
 
aut
 culares poderão, na forma da lei, manter 
cem rios próprios, fis
  a promulgação da lei complementar referida no artigo 115 desta Lei, é vedado ao 
Mu
lim
 
9º,
 
do ) 
exercício financeiro e d
 
(1/2) an
per
 
enc
 Art. 
pro
Pre nários públicos municipais. 
 
pro
 
 
  
  
  

in o, disciplinarmente, nos termos da lei, os servidores faltosos; 
II - facilitar, no interesse educacional do povo, a difusão de jornais e outras 

 assim como das transmissões pelo rádio e pela televisão. 
Art. 5º - É lícito a qualquer cidadão obter informações e certidões sobre assuntos referentes à 

inistração municipal, na forma da lei. 
Art. 6º - Qualquer cidadão será parte legítima para pleitear a declaração de nulidade ou 

lação dos atos lesivos ao patrimônio municipal, na f
º - O Município não poderá dar nomes de pessoas vivas a bens e serviços públicos de 

alquer natureza. 
rafo único - Para os fins deste artigo, somente após um ano do falecimento poderá ser 

menageada qualquer pessoa, salvo personalidades marcantes que tenham desempenhado altas funções na vida 
inistrativa do Município, do Estado ou do País. 

Art. 8º - Os cemitérios, no Município, terão sempre caráter secular, e serão administrados pela 
oridade municipal. 

Parágrafo único - As associações religiosas e os parti
ité calizados, porém, pelo Município. 

Art. 9º - Até
cípio dispender cni om pessoal, mais do que sessenta e cinco por cento (65%) do valor da receita corrente, 

ite este a ser alcançado no máximo, em cinco (5) anos, a razão de um quinto (1/5) por ano. 
Art. 10 - Até a entrada em vigor da lei complementar federal, referida no artigo 165, parágrafo 

 incisos I e II, serão obedecidas as seguintes normas: 
I - O projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro (1º) exercício financeiro 

 mandato do Prefeito subseqüente será encaminhado até três (3) meses antes do encerramento do primeiro (1º
evolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa; 

II - O projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito (8) meses e meio 
tes de encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento do primeiro (1º) 

íodo da sessão legislativa; 
III - O projeto de lei orçamentária do Município será encaminhado até três (3) meses antes do 

erramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da sessão legislativa. 
11 - Fica determinado o prazo de até cento e oitenta (180) dias, contados da data de 

mulgação deste Lei, para que o Executivo encaminhe o projeto de lei que regulamentará a Aposentadoria, 
vidência e Assistência Social aos funcio

Art. 12 - Esta Lei Orgânica, aprovada e assinada pelos integrantes da Câmara Municipal, será 
mulgada pela Mesa e entrará em vigor na data de sua promulgação. 

Art. 13 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Nova Esperança, Pr, 04 de abril de 1.990. 


